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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA 

 E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 0 1 / 2 0 1 8  

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  

 

O Prefeito do Município de Santa Amélia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 

estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, Lei Municipal nº 1.108/2005, Lei Municipal nº 

1.432/2017, Lei Municipal nº 1.398/2016 e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização de 

Concurso Público, sob o regime estatutário, para o provimento de vagas do seu quadro de pessoal. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio à UNESPAR – 

Campus de Paranavaí, com sede na Av. Paraná, 794 A - Esquina com Rua Guaporé, 1° Andar - Centro CEP: 87.705 -

190, Paranavaí – PR, endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e correio eletrônico candidato@fafipa.org. 

1.2 A seleção visa ao preenchimento de vagas, sob o regime estatutário, para suprir necessidade de servidores do 

Município de Santa Amélia - PR de acordo com a Tabela do item 3 deste Edital, e tem prazo de validade de 02 

(dois) anos, a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a critério 

do Município de Santa Amélia - PR. 

1.3 As provas do concurso público serão realizadas no município de Santa Amélia - PR 

1.4 À Comissão Especial do Concurso Público designada pelo Decreto 016/2018, ficam delegados todos os poderes 

necessários para o pleno desenvolvimento do certame, tais como publicação de editais, sendo parte legítima para 

responder os recursos administrativos previstos no item 18, subitem 18.1, deste Edital e fornecer 

documentos/informações na esfera administrativa ou judicial.   

   

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital dar-se-á por meio de 

prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos, prova de títulos, de caráter 

classificatório para os cargos de Assistente Social, Advogado I, Analista de Obras, Cirurgião Dentista, Contador I, 

Enfermeiro, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico Clínico Geral, Médico Veterinário, Nutricionista, Psicólogo I 

(Escolar), Psicólogo II (CRAS), Psicólogo III (Clínica), Professor de Ensino Fundamental, Professor de Artes 

(Licenciatura), Professor de Educação Física (Licenciatura), Professor de Educação Infantil e Técnico Desportivo nos 

termos do item 14 deste Edital, e prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório para os cargos de Motorista, 

Servente, Tratorista, Operador de Máquinas Pesadas e Pedreiro nos termos do item 15 deste Edital. 

2.2 A convocação para as vagas informadas na tabela do item 3 deste Edital será feita de acordo com a necessidade 

e a conveniência do Município de Santa Amélia - PR, dentro do prazo de validade do concurso. 

2.3 Caso haja demanda de novas investiduras acima do número de vagas disponibilizadas, dentro do prazo de 

validade do certame, a Administração poderá convocar os candidatos aprovados, observando a ordem de 

classificação. 

2.4 As atribuições, requisitos e a carga horária dos cargos da tabela do item 3 estão descritas no Anexo I deste Edital. 

2.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 

2.6   É de exclusiva responsabilidade do candidato manter os endereços físico e eletrônico, bem como telefones 

atualizados. 

2.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 

provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de divulgação estabelecidas 

neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e 

www.santaamelia.pr.gov.br. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações. 

 

3. DOS CARGOS 

 

3.1 O cargo, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas para pessoa com deficiência, o 

número de vagas para afrodescendente, as remunerações iniciais e o valor da taxa de inscrição são os 

estabelecidos a seguir: 

 
TABELA 3.1 

DOS CARGOS 

Requisitos de escolaridade: Conforme o anexo I (requisitos e atribuições dos cargos). 

Nível de 

Escolaridade 
CARGOS 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vagas para os cargos Valor da 

taxa de 

inscrição 

Salário Ampla 

Concorrência 
PcD Afro 

Nível 

Fundamental 

Agente de Combate a Endemias 40h 01 - - R$ 45,00 R$ 1.299,30 

Guardião Noturno 40h 01 - - R$ 45,00 R$ 954,00 

Motorista 40h 01 - - R$ 45,00 R$ 1.001,69 

Operador de Máquinas Pesadas 40h 01 - - R$ 45,00 R$ 1.335,57 

Pedreiro 40h 01 - - R$ 45,00 R$ 1.001,69 

Servente 40h 01 - - R$ 45,00 R$ 954,00 

Tratorista 40h 01 - - R$ 45,00 R$ 1.001,69 
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Nível Médio 

 

Auxiliar Administrativo II 40h 01 - - R$ 65,00 R$ 954,00 

Professor de Educação Infantil 40h 01 - - R$ 65,00 R$ 2.455,58 

 

Ensino 

Superior 

Assistente Social 30h 01 - - R$ 85,00 R$ 2.412,43 

Advogado I 20h 01 - - R$ 85,00 R$ 2.225,55 

Analista de Obras 30h 01 - - R$ 85,00 R$ 3.338,94 

Cirurgião Dentista 20h 01 - - R$ 85,00 R$ 1.780,76 

Contador I 20h 01 - - R$ 85,00 R$ 2.225,55 

Enfermeiro 40h 01 - - R$ 85,00 R$ 3.338,94 

Fisioterapeuta 30h 01 - - R$ 85,00 R$ 2.412,43 

Fonoaudiólogo 30h 01 - - R$ 85,00 R$ 2.412,43 

Médico Clínico Geral 20h 01 - - R$ 85,00 R$ 5.853,83 

Médico Veterinário 08h 01 - - R$ 85,00 R$ 954,00 

Nutricionista 30h 01 - - R$ 85,00 R$ 2.412,43 

Psicólogo I (Escolar) 20h 01 - - R$ 85,00 R$ 1.780,76 

Psicólogo II (CRAS) 40h 01 - - R$ 85,00 R$ 3.338,94 

Psicólogo III (Clínica) 20h 01 - - R$ 85,00 R$ 1.780,76 

Professor de Ensino Fundamental 20h 01 - - R$ 85,00 R$ 1.510,16 

Professor de Artes (Licenciatura) 20h 01 - - R$ 85,00 R$ 1.510,16 

Professor de Educação Física (Licenciatura) 20h 01 - - R$ 85,00 R$ 1.510,16 

Técnico Desportivo 20h 01 - - R$ 85,00 R$ 1.446,88 

 

4. REQUISITO PARA POSSE NO CARGO 

 

4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Santa Amélia, Estado do Paraná: 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 

b) Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 

e) Possuir os requisitos indicados no Anexo I para o cargo ao qual se candidatou; 

f)    Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público; 

g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de 

acumulação expressas em lei; 

h) Cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser considerado apto 

após submeter-se aos exames médicos exigidos para a nomeação. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES  

 

5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 

condições estabelecidas neste Edital. 

5.2 As inscrições para o Concurso Público do Município de Santa Amélia – PR serão realizadas somente via internet. Não 

serão aceitas inscrições efetuadas de forma diferente da estabelecida neste item.  

5.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 8h do dia 10/07/2018 ás 23h59min do dia 08/08/2018, 

observado o horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.  

5.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

 a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para 

admissão no cargo, submetendo-se às normas expressas neste Edital; 

 b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas tabelas do item 

3 deste Edital. 

5.5 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o cargo para o qual se inscreveu. 

5.6 O candidato terá sua inscrição deferida pela empresa organizadora somente após o recebimento da confirmação 

do banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição. 

5.6.1 O candidato que pagar mais de uma inscrição terá confirmada apenas a última inscrição realizada, sendo 

as demais canceladas independentemente da data em que os pagamentos tenham sido efetuados. 

5.6.2 Não haverá devolução da importância paga, ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em 

duplicidade, ou para cargo com o mesmo período de prova, seja qual for o motivo. A devolução da 

importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar. 

5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 

5.8 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 

falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o 

cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na 

eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja 

constatada após a nomeação do candidato, ele será exonerado do cargo pelo Município de Santa Amélia – PR. 

5.9 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária até a data de seu vencimento. 

Caso o candidato não efetuar o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, deverá acessar o endereço 

eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento até o 

dia 09 de Agosto 2018. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas. 

5.10 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no 

subitem 5.9 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 
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5.11 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em 

depósito ou transferência bancária e, tampouco, as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 

5.12 O Município de Santa Amélia – PR e a empresa organizadora não se responsabilizam por solicitação de inscrição 

via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados. 

 

6. DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

6.1 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparado pelas normas 

deste Edital. 

6.2 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Concurso Público será realizada somente via internet 

6.3 Somente será concedida isenção da taxa de inscrição ao candidato que estiver amparado pela Lei Federal nº 

13.656, de 30 de Abril de 2018, que dispõe da seguintes forma: 

6.3.1 os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do 

Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional; 

6.3.2 os candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 

6.4 Da Isenção – Cadúnico: 

6.4.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição previstas no subitem 6.3.1 deverá: 

a) solicitá-la a partir das 8h do dia 10/07/2018 até as 23h59min do dia 15/07/2018, observando o horário oficial de 

Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no 

endereço eletrônico da Fundação de Apoio à Unespar, www.fundacaofafipa.org.br. 

b) indicar no Requerimento de Isenção o número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; 

c) o candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente deverá informar, no ato 

da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram originalmente informados ao órgão de 

Assistente Social de seu Município, responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que 

atualmente estejam divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em 

virtude do decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional. Após o 

julgamento do pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais com a 

Fundação de Apoio a Unespar Campus de Paranavaí-PR pelo o e-mail candidato@fafifa.org, anexando 

documento oficial com foto ou solicitá-la ao fiscal de aplicação no dia de realização das provas. 

d) Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar o    

indeferimento do pedido de isenção do candidato, por divergência entre os dados cadastrais informados e os 

constantes do banco de dados do CadÚnico. 

6.5 Da Isenção – Doador de Medula Óssea: 

6.5.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição previstas no subitem 6.3.2 deverá: 

a) solicitá-la a partir das 8h do dia 10/07/2018 até as 23h59min do dia 15/07/2018, observando o horário oficial de 

Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no 

endereço eletrônico da Fundação de Apoio à Unespar, www.fundacaofafipa.org.br. 

b) comprovar cadastramento perante o Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – REDOME, mediante o 

envio de cópia autenticado por órgão competente, do documento oficial (carteirinha de doador), que 

comprove a doação em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 

6.6 A documentação de que trata o subitem anterior deverá ser entregue na forma e no prazo do item 6.7 deste Edital; 

6.7 Para obtenção da Isenção da Taxa de Inscrição que refere-se o item 6.5 deste edital, deverão ser encaminhados, 

via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) no período do dia 10/07/2018 ao dia 16/07/2018 em envelope fechado, 

os documentos dispostos na alínea b do subitem 6.5.1 deste edital, devendo o candidato discriminar o número do 

presente edital e endereçado à empresa organizadora com as informações abaixo: 

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí/PR 

Caixa Postal 449 

Paranavaí-PR 

CEP: 87.701-970 

 

Concurso Público do Município de Santa Amélia – PR 

(Laudo Médico/Condição Especial/Lactante) 

Cargo: XXXXXXXXX 

Número de Inscrição: XXXXXXXX 

 

6.8 O envio desta solicitação não garante ao candidato a Isenção. A solicitação será deferida ou indeferida após            

criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

6.9 A exatidão dos documentos entregues é de total responsabilidade do candidato. Após a entrega, dos documentos  

comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por meio de pedido de          

revisão e/ou recurso. 

6.10 O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o subitem 6.3.1 e 6.3.2 

estará sujeito a: 

I. cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologação de 

seu resultado; 

II. exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da   

nomeação para o cargo; 

III. declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 

6.11 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
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b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 

c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos nos subitens 6.4.1, 6.5.1 e 6.7 deste Edital; 

d) não apresentar todos os documentos solicitados. 

6.12 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 

6.13 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até a data provável 24/07/2018, no endereço 

eletrônico 

           www.fundacaofafipa.org.br. 

6.14 No caso de duas ou mais solicitações de isenção de um mesmo candidato, será homologada a última Isenção 

realizada. As demais isenções serão canceladas automaticamente. 

6.15 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso e anexar o          

comprovante de cadastro do CadÚnico ou comprovante de doador de medula óssea, através do endereço   

eletrônico, no período das 0h do dia 25/07/2018 até as 23h59min do dia 27/07/2018 através do link – Recurso contra 

o Indeferimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição. 

6.16 Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da taxa, o            

candidato poderá acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br até às 23h59min do dia            

08/08/2018, realizar uma nova inscrição, gerar o boleto bancário e efetuar o pagamento até o seu vencimento              

para participar do certame. 

6.16.1 Os candidatos que não tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizar uma nova inscrição 

na forma e no prazo estabelecido neste Edital estarão automaticamente excluídos do certame. 

6.17 Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente inscritos no 

Concurso Público e poderão consultar o status da sua inscrição no endereço eletrônico da organizadora a partir do 

dia 24/07/2018. 

 

7. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

 

7.1  Às pessoas com deficiência serão reservados 10% (dez por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que 

vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do cargo sejam 

compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência são 

correspondentes às da Lei Federal nº 7.853/89, regulamentada pelo Decreto 3.298/99, Decreto n° 5.296/2004, Lei 

Federal nº 12.764/2012, regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14, da Lei Estadual 18.419/2015, Lei Estadual nº 

16.945/2011, Lei Municipal nº1.108/2005, Lei Municipal nº 1.110/2005 e demais normas que venham a ampliar o rol de 

critérios para Pessoas com Deficiência. 

7.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 7.1 deste edital resulte em número fracionado, este 

deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas 

oferecidas por cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

7.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de 

vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

7.1.3 Se o candidato com necessidades especiais tiver uma classificação melhor na lista geral, ele será nomeado 

por esta, permitindo-se o provimento do cargo, conforme subitem 7.1.3, por outra pessoa com deficiência. 

7.1.4 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo para o qual se inscreveu será declarada por 

junta médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o 

exercício do cargo. 

7.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 

no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 

aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

7.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 

enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior 

Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às 

vagas reservadas aos deficientes”: 

 I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 

ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo 

Decreto nº 5.296, de 2004); 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 

audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor 

que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, 

de 2004); 

IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 

dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

e) saúde e segurança; 
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f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer;  

h) trabalho. 

V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos 

legais. 

7.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 

7.4.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição ou o Formulário de solicitação de 

Inscrição, conforme orientações dos itens 8 ou 9, respectivamente, deste Edital, declarar que pretende 

participar do concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência 

que possui; 

7.4.2 Enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 7.4.2.1 deste Edital, conforme disposições do 

subitem 8.3 deste Edital; 

7.4.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a 

espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao 

código correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com citação do nome por extenso 

do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua 

emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à 

data da realização da inscrição. 

7.4.2.2 Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas 

cópias desse laudo. 

7.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não 

portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nesses 

casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

7.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 

supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será 

desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 

7.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível 

no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br a partir da data provável de 14/08/2018. 

7.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência (PcD) poderá impetrar 

recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no período das 

0h do dia 15/08/2018 às 23h59min do dia 17/08/2018, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

7.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se aprovado no Concurso Público, terá seu nome 

divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos aprovados para pessoas com 

deficiência. 

7.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, ela será preenchida com 

estrita observância da ordem de classificação geral. 

 

8. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA LACTANTE 

 

8.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 

8.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, portador de 

deficiência ou não, poderá solicitá-la conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 

8.1.2 As condições específicas disponíveis para a realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 

25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 (uma) hora 

para realização da prova (somente para os candidatos portadores de deficiência). O candidato com 

deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá requerê-lo com 

justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê 

o § 2º do artigo 40 do Decreto no 3.298/99, no prazo estabelecido no subitem 8.3 deste Edital. 

8.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 

 a) no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos 

especiais necessários; 

 b) enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 8.3 deste Edital. 

8.1.3.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a 

espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao 

código correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial 

solicitada. 

8.2 Da Candidata Lactante: 

8.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 

  a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção lactante; 

  b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia 

 autenticada) que ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 8.3 deste Edital. 

8.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto no dia 

da aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua ausência. O 

acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala reservada para 

amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que 

tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

8.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 17, 

deste Edital, durante a realização do certame. 
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8.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da 

sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que 

necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova. 

8.2.5 Não será permitida a entrada do lactante e de seu acompanhante responsável após o fechamento dos 

portões. 

8.2.6 A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 

8.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactente no local da realização da prova 

objetiva sem a presença de um acompanhante adulto. 

8.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.4.2, 8.1.2, 8.1.3, alínea “b” e 8.2.1, alínea “b” deste Edital 

deverão ser encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento), até o dia 09/08/2018, em envelope 

fechado endereçado à empresa organizadora com as informações abaixo: 

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí/PR 

Caixa Postal 671 

Paranavaí-PR 

CEP: 87.701-970 

 

Concurso Público do Município de Santa Amélia – PR 

(Laudo Médico/Condição Especial/Lactante) 

Cargo: XXXXXXXXX 

Número de Inscrição: XXXXXXXX 

 

8.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou 

indeferida após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

8.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 8.3 ou por outra via diferente da 

estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 

8.6 A empresa organizadora não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 

8.7 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem 

como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias. 

8.8 A empresa organizadora não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida 

documentação ao seu destino. 

8.9 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br, a partir da data provável de 14/08/2018.  

8.10 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário 

próprio disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no período das 0h do dia 15/08/2018 às 

23h59min do dia 17/08/2018, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

 

9. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 

 

9.1 Conforme determinado pelo artigo 1º da Lei Estadual nº 14.274/2003, 10% (dez por cento) das vagas oferecidas no 

Concurso Público serão reservadas aos afrodescendentes.  

9.1.1 Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração igual ou superior a 0,5 

(cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro superior; quando resultar em fração menor que 0,5 

(cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro inferior.  

9.1.2  O percentual de vagas reservadas aos afrodescendentes será observado ao longo do período de validade 

do Concurso Público, inclusive em relação às vagas que surgirem ou forem criadas.  

9.2  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no momento do preenchimento do Formulário de 

Solicitação de Inscrição, se declarar como de cor preta ou parda e como pertencendo à etnia negra, devendo tal 

informação integrar os registros cadastrais de servidores/empregados, conforme disposto no § único do artigo 4º da 

Lei Estadual Nº 14.274/03. 

9.2.1 O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no subitem 9.2, deste Edital, não 

concorrerá às vagas reservadas a candidatos afrodescendentes, mas automaticamente às vagas de ampla 

concorrência. 

9.2.2 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 

respondendo esse por qualquer falsidade. 

9.2.3 Os candidatos afrodescendentes concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 

destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

9.2.4 Os candidatos afrodescendentes aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla 

concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

9.2.5 Em caso de desistência de candidato afrodescendente aprovado em vaga reservada, essa será preenchida 

pelo candidato afrodescendente posteriormente classificado. 

9.2.6 Na hipótese de não haver número de candidatos afrodescendentes aprovados suficientes para ocupar as 

vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e essas serão 

preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

9.2.7 A contratação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que 

consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com 

deficiência e a candidatos afrodescendentes. 

9.3 O candidato afrodescendente participará do concurso público em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 

aplicação das provas e às notas mínimas exigidas para aprovação, conforme artigo 2º da Lei Estadual nº 

14.274/2003. 
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9.4  O candidato aprovado pelas cotas, na ocasião de sua convocação pela Prefeitura do Município de Santa Amélia 

- PR para a apresentação dos documentos citados no subitem 21.5 deste Edital, assinará uma declaração 

reafirmando a sua condição de pessoa preta ou parda. 

9.5 Caso seja detectada falsidade na declaração a que se refere o subitem 9.2 deste Edital, o candidato será 

eliminado do Concurso Público, com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, enquanto for candidato, 

podendo ser demitido após ser contratado, conforme previsto no artigo 5º da Lei Estadual Nº 14.274/03. 

9.6  O candidato que, no ato de inscrição, não declarar a opção de concorrer às vagas reservadas para pessoas 

pretas ou pardas, conforme determinado no item 9 e seus subitens, deixará de concorrer a essas vagas e não 

poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

 

10. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

10.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e 

publicado em Diário Oficial do município, na data provável de 14/08/2018. 

10.2 Do edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às 

vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da 

prova e vagas para candidatos afrodescendentes. 

10.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados 

da data da divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar o sistema de 

interposição de recursos constante do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

10.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no item 18 

deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou ofensivos. 

 

11. DAS FASES DO CONCURSO 

 

11.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
 

TABELA 11.1 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO FASE 
TIPO DE 

PROVA 

ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 

TOTAL 
CARÁTER 

Guardião Noturno; 

 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 4,00 40,00 
ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 
Matemática 10 3,00 30,00 

Conhecimentos Gerais 10 3,00 30,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ----------- 100,00 ------------- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 ------------- 

 
TABELA 11.2 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO  FASE 
TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 

TOTAL 
CARÁTER 

Motorista; 

Operador de Máquinas 

Pesadas; 

Pedreiro; 

 Servente; 

Tratorista. 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 2,00 20,00 
ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 
Matemática 10 1,50 15,00 

Conhecimentos Gerais 10 1,50 15,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ----------- 50,00 ------------- 

2ª PRÁTICA  De acordo com o item 15 ------- ------- 60,00 
ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 ------------- 

 
TABELA 11.3 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO  FASE 
TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 

TOTAL 
CARÁTER 

Agente de Combate a 

Endemias; 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 3,50 35,00 

ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 

Matemática 05 2,50 12,50 

Conhecimentos Gerais 05 2,50 12,50 

Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ----------- 100,00 ------------- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 ------------- 
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TABELA 11.4 

NÍVEL MEDIO 

CARGO  FASE 
TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 

TOTAL 
CARÁTER 

 

Auxiliar Administrativo II; 

 

 

 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 

ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 

Matemática 05 2,50 12,50 

Conhecimentos Gerais 05 2,50 12,50 

Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ----------- 100,00 ------------- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 ------------- 

 
TABELA 11.5 

NÍVEL MEDIO 

CARGO  FASE 
TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕ

ES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 

TOTAL 
CARÁTER 

Professor de Educação Infantil; 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 
ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 
Matemática 04 1,50 6,00 

Conhecimentos Específicos 21 4,00 84,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ---------- 100,00 ------------- 

2ª 
 

TÍTULOS 

 

De acordo com o item 14 -------- --------- 10,00 CLASSIFICATÓRIO 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 ------------- 

 
TABELA 11.6 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO  FASE 
TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 

TOTAL 
CARÁTER 

Advogado I; 

Analista de Obras; 

Assistente Social; 

Cirurgião Dentista; 

Contador I; 

Enfermeiro; 

Fisioterapeuta; 

Fonoaudióloga; 

Médico Clínico Geral; 

Médico Veterinário; 

Nutricionista; 

Professor de Arte (Licenciatura); 

Professor de Educação Física 

(Licenciatura); 

Professor de Ensino Fundamental; 

Psicólogo I (Escolar); 

Psicólogo II (CRAS); 

Psicólogo III (Clínica); 

Técnico Desportivo. 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 
ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 
Matemática 04 1,50 6,00 

Conhecimentos Específicos 21 4,00 84,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 -------- 100,00 ------------- 

2ª 
 

TÍTULOS 

 

De acordo com o item 14 ------- -------- 10,00 

 

CLASSIFICATÓRIO 

 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 ------------- 

 

11.2 Os conteúdos programáticos referentes à prova objetiva são os constantes do Anexo II deste Edital. 

11.3 A prova objetiva será composta de 30 (trinta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. Cada questão da 

prova objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, 

pontuadas conforme as Tabelas do item 11. Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma 

opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

11.4  Para ser classificado no Concurso Público, o candidato deverá obter 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das 

áreas de conhecimento da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

12.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Santa Amélia, Estado do Paraná. Caso o número de candidatos 

inscritos exceda a oferta de lugares existentes no município, a empresa organizadora e a Comissão Especial do 

Concurso Público se reservam ao direito de alocar os locais de prova em cidades próximas àquelas inicialmente 

determinadas para esse fim. 

12.1.2 A empresa organizadora e a Comissão Especial do concurso Público, em hipótese alguma, se 

responsabilizarão por qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem dos candidatos 

inscritos. 

12.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 16 de Setembro de 2018, em horário e local a ser informado, 

por meio de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e no CARTÃO DE 

INFORMAÇÃO DO CANDIDATO. 
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12.3 O Cartão de Informação do Candidato com o local de prova objetiva deverá ser emitido no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br, a partir de 03 de Setembro de 2018. 

12.4 O local de realização da prova objetiva, constante do Cartão de Informação, não será alterado, em hipótese 

alguma, a pedido do candidato. 

12.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado 

para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 

transparente de tinta azul ou preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de 

Informação do Candidato, impresso por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

12.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 

Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, 

cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como 

documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de 

Habilitação com foto, nos termos da Lei Federal nº 9.503 art. 159, de 23/09/97. 

12.5.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que 

ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da 

realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de 

impressão digital. 

12.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, portanto, se o candidato estiver ausente por qualquer 

motivo, será eliminado do Concurso Público. 

12.7 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato 

somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de ausência 

temporária em que o candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo acompanhado de um 

Fiscal. Excepcionalmente, nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporária e necessidade extrema, 

em que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da prova, poderá 

fazê-lo, desde que acompanhado de um Fiscal. 

12.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 

estudo ou leitura. 

12.9 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 

12.10 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 

 a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, no 

mínimo, foto, filiação e assinatura; 

 b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 

 c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 

 d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados; 

 e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 

 f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no subitem 17.1.3 e 

17.1.4 deste Edital. 

12.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no item 17 

deste Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, estes deverão ser 

obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pela empresa organizadora 

no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os candidatos retirem as 

baterias dos celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive do despertador, caso esteja 

ativado. 

12.12 A empresa organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes aos 

candidatos, tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 

realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

12.13 Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O candidato que 

estiver armado será encaminhado à Coordenação. 

12.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 

durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 8.2.2 deste Edital. 

12.15 A empresa organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar 

detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, ser adotadas medidas adicionais de 

segurança. 

12.16 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de Respostas 

devidamente preenchida e assinada. 

12.16.1 Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior conferência, desde 

que isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra anotação será considerada 

tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, nos termos do item 17.1.6 deste Edital. 

12.16.2 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, 

preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

12.16.3As marcações feitas na folha de respostas, diferente da orientação contida na capa do caderno de 

questões e folha de Respostas do candidato, tais como: marcação rasurada, não preenchida integralmente 

e feitas a lápis, ou ainda, amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar a folha de respostas, será de inteira 

responsabilidade do candidato, sendo que os prejuízos advindos poderá impossibilitar a realização do 

processamento eletrônico, invalidando as questões.  

12.16.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas devido a erro do candidato. 

12.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova 

objetiva somente depois de decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém, não poderá levar 

consigo o Caderno de Questões.  

12.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o termo 

de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
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12.19 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 60 

(sessenta) minutos que antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido no subitem 12.22 

deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente 

preenchida e assinada. 

12.20 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que ainda 

estiverem realizando-a. 

12.21 A prova objetiva será composta de 30 (trinta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. Cada questão da 

prova objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, 

pontuadas conforme as Tabelas do item 11. Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma 

opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

12.21.1A prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório, distribuídas e avaliadas conforme as tabelas do item 11 

deste Edital. 

12.22 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não 

haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do 

afastamento de candidato da sala de prova. 

12.23 Os espelhos da Folha de Respostas do candidato serão divulgados no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação dos resultados da prova, ficando disponível para 

consulta durante o prazo recursal. 

12.24 Para ser aprovado no Concurso Público, o candidato deverá obter 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das 

áreas de conhecimentos da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste 

Edital. 

 

13. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 

 

13.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a aplicação 

da prova objetiva, no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. Os Cadernos de questões ficarão 

disponíveis para serem baixadas no período de 17/09/2018 a 27/09/2018.  

13.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, 

devidamente fundamentado, nos termos do item 18 deste Edital. 

 

14. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 

 

14.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para os cargos de Nível Superior e exclusivamente ao 

Cargo Professor de Educação Infantil. 

14.1.1 Somente poderá participar desta fase do certame o candidato que obtiver a pontuação estabelecida no 

subitem 12.24 da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

14.1.2 Somente poderá participar desta fase do certame o candidato inscrito como pessoa com deficiência, que 

obtiver a pontuação estabelecida no subitem 12.24 da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros 

critérios estabelecidos neste Edital. 

14.1.3 Somente poderá participar desta fase do certame o candidato inscrito como afrodescendente, que obtiver 

a pontuação estabelecida no subitem 12.24 da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios 

estabelecidos neste Edital. 

14.2 A relação dos candidatos habilitados para participar da Prova de Títulos, a data para preencher o Formulário de 

Cadastro de Títulos e o período em que os títulos deverão ser enviados, serão divulgados em edital próprio a ser 

publicado oportunamente. 

14.2.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato o anexo dos títulos no site, e o envio dos documentos 

anexados como forma de comprovação. 

14.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão:  

a) anexar no formulário de cadastro de títulos disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br. 

b) após anexado os documentos, deverá o candidato enviar os títulos cadastrados para avaliação via 

Sedex com AR (Aviso de Recebimento) para o endereço informado abaixo:  

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR Campus de Paranavaí/PR 

Caixa Postal 671 

Paranavaí-PR  

CEP: 87.701-970 

Concurso Público do Município de Santa Amélia - PR 

- PROVA DE TÍTULOS- 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXXXXX 

CARGO: XXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

 

14.4 A prova de títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com a Tabela 14.1, 14.2 e 

14.3 deste Edital; 

14.4.1 a prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 

apresentados seja superior a este valor, conforme disposto na Tabela 14.1 e 14.2 deste Edital; 

14.4.2 somente será avaliados os títulos cadastrados em conformidade com o disposto no item 14.5, e enviados de 

acordo com alínea “b” do item 14.3. 

14.5 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em cópias legíveis de frente e verso, 

autenticadas por cartório competente. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
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14.6 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e Doutorado, 

será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE), ou está de acordo com as 

normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão de pós-

graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar, no qual conste a carga 

horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções, a comprovação da apresentação e 

aprovação da monografia. A declaração deverá também atestar que o curso atende às normas da Lei nº 

9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do extinto CFE. Deverá constar ainda declaração da 

instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato 

legal de credenciamento da instituição. Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta 

de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 

14.7 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, desde que 

revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor 

juramentado. 

14.8 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, deverão 

conter a carga horária cursada. 

14.9 Cursos de Atualização e/ou Aperfeiçoamento: 

14.9.1 Comprovados mediante apresentação de certificado ou atestados expedidos pela entidade realizadora; os 

cursos devem ser relacionados com a área de habilitação do cargo pretendido; 

14.10 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos registros, e 

se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos expedidores e à perfeita 

avaliação do documento. 

14.11 Não serão avaliados os documentos:  

a) postados fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de 

títulos;  

b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos;  

c) cuja fotocópia esteja ilegível;  

d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não 

estejam acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação;  

e) sem data de expedição;  

f)  de mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino superior 

no Brasil e sem tradução juramentada.   

14.12 Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos estabelecido 

na Tabela 14.1, 14.2 e 14.3 não serão considerados. 

14.13 Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos, após o período de 

cadastro e envio dos títulos. 

14.14 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese nenhuma, tampouco serão fornecidas cópias dos 

mesmos. 

14.15 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o 

candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 

14.16 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos nas Tabelas 14.1, 14.2 e 14.3. 

14.17 A relação dos candidatos com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do endereço 

eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

14.18 Quanto ao resultado da prova de títulos, caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos 

do item 18 deste Edital. 

 

TABELA 14.1 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

CARGO: Professor de Educação Infantil 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga 

horária mínima de 360 h/a na área do cargo a que concorre. Também será aceita a 

declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização na área 

do cargo a que concorre, desde que acompanhada de histórico escolar. 

2,00 

(por título) 
6,00 

2 
Curso de Licenciatura Plena e/ou Curso de Graduação, desde que não seja 

aquele/a utilizado/a para o ingresso no cargo. 

4,00 

(por título) 
4,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 

 

TABELA 14.2 

PROVA DE TÍTULOS 

CARGO: Professor de Ensino Fundamental, Professor de Artes (Licenciatura), Professor de Educação Física (Licenciatura) 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na 

área do cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de 

conclusão de curso de doutorado na área do cargo a que concorre, desde que 

acompanhado de histórico escolar. 

4,00 

(por título) 
4,00 

2 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na 

área do cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de 

3,00 

(por título) 
3,00 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
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conclusão de curso de mestrado na área do cargo a que concorre, desde que 

acompanhado de histórico escolar. 

3 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga 

horária mínima de 360 h/a na área do cargo a que concorre. Também será aceita 

a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização na área 

do cargo a que concorre, desde que acompanhada de histórico escolar. 

1,00 

(por título) 
3,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 

 

 

TABELA 14.3 

PROVA DE TÍTULOS 

CARGO: Assistente Social, Advogado I, Analista de Obras, Cirurgião Dentista, Contador I, Enfermeiro, Fisioterapeuta, 

Fonoaudiólogo, Médico Clínico Geral, Médico Veterinário, Nutricionista, Psicólogo I (Escolar), Psicólogo II (CRAS), Psicólogo 

III (Clínica) e Técnico Desportivo. 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na 

área do cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de 

conclusão de curso de doutorado na área do cargo a que concorre, desde que 

acompanhado de histórico escolar. 

4,00 

(por título) 
4,00 

2 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na 

área do cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de 

conclusão de curso de mestrado na área do cargo a que concorre, desde que 

acompanhado de histórico escolar. 

3,00 

(por título) 
3,00 

3 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga 

horária mínima de 360 h/a na área do cargo a que concorre. Também será aceita 

a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização na área 

do cargo a que concorre, desde que acompanhada de histórico escolar. 

1,00 

(por título) 
3,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 

 

15. DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 

15.1 A Prova Prática será realizada para os cargos de Motorista, Operador de Máquinas Pesadas, Pedreiro, Servente e 

Tratorista. 

15.1.1 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação 

estabelecida no subitem 12.24 e estar classificado até o limite disposto na Tabela 15.1, além de não ser 

eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

15.1.2 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato inscrito como pessoa com 

deficiência, que obtiver a pontuação estabelecida no subitem 12.24 da prova objetiva, além de não ser 

eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

15.1.3 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato inscrito como 

afrodescendente, que obtiver a pontuação estabelecida no subitem 12.24 da prova objetiva, além de não 

ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

15.2 Todos os candidatos empatados na última colocação, dentro do limite disposto no subitem anterior, serão 

convocados para a prova prática. 

15.1.2 Os candidatos não classificados dentro do número máximo estabelecido na Tabela 15.1, ainda que tenham 

a nota mínima prevista no subitem 12.24, estarão automaticamente desclassificados no Concurso Público, 

salvo os candidatos inscritos de acordo com o item 7 deste Edital. 

 

 Tabela 15.1 

PROVA PRÁTICA 

Cargo Classificação Máxima para Convocação 

Motorista 20ª (vigésima) posição 

Operador de Máquinas Pesadas 20ª (vigésima) posição 

Pedreiro 20ª (vigésima) posição 

Servente 20ª (vigésima) posição 

Tratorista 20ª (vigésima) posição 

 

15.3 A prova prática é de caráter eliminatório e classificatório. 

15.3.1 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 30 (trinta) pontos, numa escala de 0 (zero) a 60 (sessenta) 

pontos, na prova prática, para não ser eliminado do certame. 

15.4 O local, a data e o horário da prova serão divulgados oportunamente no Edital de convocação para realização 

da prova prática. 

15.5 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência, 

munidos de documento oficial de identificação com foto (original). 

15.6.1 Os candidatos inscritos ao cargo de Motorista, Operador de Máquinas Pesadas e Tratorista deverão 

apresentar também a Carteira Nacional de Habilitação – CNH (original), válida, conforme requisito mínimo 

para o cargo, bem como 01 (uma) cópia simples da mesma, no dia de realização da prova prática. O 
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candidato que não apresentar a CNH, conforme o requisito mínimo para o cargo previsto no Anexo I deste 

Edital, não poderá realizar a prova prática e estará automaticamente eliminado do certame. 

15.6 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com o descrito na Tabela 15.2, 15.3, 15.4, 15.5, e 15.6 deste 

Edital. 

 
 

TABELA 15.2 

MOTORISTA 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Prova de Direção Veicular, que será realizado em percurso pré-determinado, na presença de 

examinador, quando será avaliado o comportamento do candidato com relação às regras gerais de 

trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: 

a) rotação do motor; 

b) uso do câmbio, dos freios, entre outros; 

c) localização do veículo na pista; 

d) velocidade desenvolvida; 

e) obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica; 

f) obediência às situações de trajeto; 

g) outras situações verificadas durante a realização do exame.  

Será eliminado do exame de direção veicular e do certame, o candidato que cometer as faltas 

eliminatórias do Inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN, ou seja:  

a) Transitar na contramão da direção; 

b) Avançar o sinal vermelho do semáforo; 

c) Provocar acidente durante a realização do exame; 

d) Não realizar de forma completa o exame de direção veicular. 

As demais faltas eliminatórias contidas no inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN serão 

consideradas falta do grupo III (falta Grave), conforme quadro abaixo. 

 

Grupo Faltas Pontos negativos 

I Leve 12,00 

II Média 15,00 

III Grave 18,00 

 

No decorrer do exame de direção veicular serão registradas as faltas cometidas pelo candidato sendo que, 

do total de pontos da prova prática, será descontada a somatória dos pontos relativos às faltas cometidas. 

Tempo de prova: até 20 (vinte) minutos. 

60,00 pontos 

 

TABELA 15.3 

SERVENTE 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Efetuar limpeza de uma área de aproximadamente 50 (cinquenta) metros quadrados ou espaço 

correspondente a vinte carteiras escolares, determinado no local da prova, utilizando uma vassoura. Em 

seguida proceder a limpeza nas carteiras, utilizando para isso um pano molhado com água. Após a limpeza 

organizar as carteiras em fileiras (enfileiradas). 

Itens que serão avaliados: 

 I – Organização/arrumação 0 (zero) a 15,00 (quinze) pontos. 

 II – Execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, habilidade e a qualidade 

apresentada: de 0 (zero) a 45,00 (quarenta e cinco) pontos. 

* Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente 

eliminado do certame.  

Tempo: 20 (vinte) minutos. 

60,00 pontos 

 

TABELA 15.4 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS  

(Motoniveladora, Pá Carregadeira e Retroescavadeira) 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, abrangendo o conhecimento de manutenção, 

condução e operação de máquina/equipamento pesado na realização da tarefa. 

Itens que serão avaliados: 

I - Manutenção (verificação das condições da máquina/equipamento pesado) de 0 (zero) a 10,00 (dez) 

pontos; 

II – Direção, operação e execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, habilidade 

60,00 pontos 
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e a qualidade apresentada: de 0 (zero) a 50,00 (cinquenta) pontos. 

Obs. O candidato deverá fazer opção, por ocasião da realização do tarefa, por uma das máquinas pesadas 

disponibilizada para realização da prova prática. 

* Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente 

eliminado do certame. 

 Tempo de prova: até 30 (trinta) minutos. 
 

 

 

TABELA 15.5 

TRATORISTA 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, abrangendo o conhecimento de 

manutenção, condução e operação de trator agrícola na realização da tarefa. 

Itens que serão avaliados: 

 I - Manutenção (verificação das condições do trator agrícola): de 0 (zero) a 10,00 (dez) pontos; 

 II – Direção, operação e execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, 

habilidade e a qualidade apresentada: de 0 (zero) a 50,00 (cinquenta) pontos. 

* Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente 

eliminado do certame.  

Tempo de prova: até 30 (trinta) minutos. 

60,00 pontos 

 

TABELA 15.6 

PEDREIRO 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Confecção de uma parede em L (dois lados) de tijolos (lajotas) de seis furos, utilizando argamassa 

preparada anteriormente, de aproximadamente 1 (um) metro de comprimento por 60 (sessenta) 

centímetros de altura, cada lado da parede, com espessura de argamassa de aproximadamente 1 (um) 

centímetro. 

Itens que serão avaliados: 

 I - Marcação do esquadro no piso para elevação de alvenaria: de 0 (zero) a 24,00 (vinte e quatro) pontos; 

 II - Nivelamento e alinhamento da parede de alvenaria: de 0 (zero) a 24,00 (vinte e quatro) pontos; 

 III - Uniformidade das juntas de argamassas de assentamento de 0 (zero) a 6,00 (seis) pontos; 

 IV Amarração dos tijolos: 0 (zero) a 6,00 (seis) pontos. 

* Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente 

eliminado do certame. 

Tempo da prova: 60 (sessenta) minutos. 

60,00 pontos 

 

15.7 A prova prática realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida para a 

realização da mesma. 

15.8 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova prática 

não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 

15.9 Não haverá segunda chamada para a prova prática, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 

 Ausência do candidato. O candidato que não comparecer ao local da prova no horário determinado para o início 

de sua realização será automaticamente excluído do concurso. 

15.10 Quando a realização da prova prática envolver a operação de veículos e equipamentos que possam oferecer 

ameaça à integridade física dos candidatos, da equipe examinadora ou de quaisquer presentes, o examinador 

responsável poderá eliminar o candidato da prova prática, e consequentemente do concurso, quando este 

declarar não ter conhecimento a respeito da utilização do veículo e/ou equipamento a ser utilizada na prova, ou 

caso aja de forma imprudente ou imperita. 

15.11 A relação com os candidatos habilitados, bem como de suas respectivas notas obtidas na prova prática será 

divulgada em edital no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

15.12 Quanto ao resultado da prova prática caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos 

do item 18 deste Edital. 

 

16. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 

16.1 Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a classificação mínimas 

 exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 

16.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo em que 

concorrem. 

16.2 Para o cargo de Motorista, Operador de Máquinas Pesadas, Pedreiro, Servente e Tratorista a Nota Final dos 

candidatos habilitados será igual à soma das notas obtida na prova objetiva e na prova prática. 

16.2.1 Para os demais cargos de Nível Fundamental, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à nota 

obtida na prova objetiva. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
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16.3 Para o cargo de Professor de Educação Infantil, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à soma das notas 

obtida na prova objetiva, e na prova de títulos. 

16.3.1 Para os demais cargos de Nível Médio, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à nota obtida na 

prova objetiva. 

16.4.  Para os cargos de Nível Superior, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à soma das notas obtida na 

prova objetiva, e na prova de títulos. 

16.5 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de 

publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do 

Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003); 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; quando houver; 

c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 

d) obtiver maior pontuação em Matemático; 

e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais, quando houver; 

f)  obtiver maior pontuação na Prova Prática, quando houver; 

g) obtiver maior pontuação na Prova de Títulos, quando houver; 

h) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” 

deste subitem), considerando dia, mês, ano; 

i)  Sorteio Público. 

16.6 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de 03 (três) listagens, a saber: 

a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos 

como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação; 

b) Lista de Candidatos Afrodescendentes, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos 

como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação; 

c) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa com 

Deficiência e como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação. 

 

17. DA ELIMINAÇÃO 

 

17.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

17.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 

17.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 

material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de 

terceiros. 

17.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de forma 

diferente das orientações deste Edital: 

a) Livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 

expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 

b) Carteira de bolso, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. 

17.1.4 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de forma 

diferente das orientações do item 12.10 e 12.11 deste Edital, os itens abaixo descritos, que devem ser 

obrigatoriamente acondicionados em envelope para guarda de pertences fornecido pela empresa 

organizadora. 

a) Equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, 

máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; relógio de qualquer espécie, que 

emita ruídos e/ou sons. 

17.1.5 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 

autoridades presentes ou com os demais candidatos. 

17.1.6  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 

17.1.7  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 

17.1.8  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 

17.1.9  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 

171.10 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

17.1.11 Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 

17.1.12 For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 

17.1.13 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 

17.1.14 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo determinado no 

subitem 12.19. 

17.1.15 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 

17.1.16 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em qualquer 

uma das  fases do certame. 

17.1.17 Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando qualquer objeto 

 relacionado nos subitens 17.1.3 e 17.1.4. 

17.1.18 Não obter 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das áreas de conhecimento da prova objetiva. 

17.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, serão registradas em ata.  

17.3 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito, suas 

provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
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18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

18.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Comissão Especial do Concurso Público, no 

prazo de 03 (três) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 

a) Contra o indeferimento da Isenção CadÚnico; 

b) Contra o indeferimento da Isenção de Doador de Medula Óssea; 

c) Contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição 

como Pessoa com Deficiência;  

d) Contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 

e) Contra o resultado da prova objetiva; 

f) Contra o resultado da prova prática; 

g)  Contra o resultado da prova de títulos; 

h) Contra a nota final e classificação dos candidatos. 

18.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos 

recursos no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, sob pena de perder o prazo recursal. 

18.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br. 

18.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso previsto na alínea 

“c” do subitem 18.1, os recursos deverão estar acompanhados de citação da bibliografia. 

18.5 Especificamente para o caso previsto na alínea “c” do subitem 18.1, admitir-se-á um único recurso por questão 

para cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

18.6 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 

serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

18.7 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 

resultado será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

18.8 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 

candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

18.9 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 18.1 deste Edital. 

18.10 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 

estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

18.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar 

a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação. 

18.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

18.13 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

18.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 

candidato. 

18.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 

18.16 Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão 

divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. Não serão 

encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

18.16.1As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão 

disponíveis para consulta individual do candidato no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br por 05 

(cinco) dias, a contar da data de publicação do edital de resultado a que se refere. 

18.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio à UNESPAR, campus de Paranavaí, empresa responsável pela 

organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 

19 DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

19.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela 

Município de Santa Amélia - PR e publicado em Diário Oficial do Município e nos endereços 

www.fundacaofafipa.org.br e www.santaamelia.pr.gov.br, em três listas, em ordem classificatória e pontuadas: lista 

contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência e afrodescendentes, 

lista com classificação dos candidatos afrodescendentes e outra somente com a classificação dos candidatos 

com deficiência. 

 

20. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  

 

20.1 Após a homologação a convocação para posse será publicada no Órgão Oficial do Município e no endereço 

eletrônico oficial do Município de Santa Amélia - PR, www.santaamelia.pr.gov.br e correspondência por AR (Aviso 

de Recebimento). 

20.2  Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão 

publicados. 

 

21. DA CONVOCAÇÃO 

 

21.1 A convocação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas previsto no edital, ocorrerá de acordo com 

a necessidade, disponibilidade e conveniência do Município de Santa Amélia – PR, respeitando ordem de 

classificação e a vigência do Edital. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.novaaurora.pr.gov.br/
http://www.santaamelia.pr.gov.br/
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21.1.1 Até o encerramento da vigência do edital, deverão ser convocados todos os candidatos aprovados dentro 

do número de vagas ofertado para o respectivo cargo público, salvo no caso de prorrogação, caso em que 

a convocação poderá ser postergada até o final de referido prazo. 

21.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 

desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

21.3 Os candidatos aprovados serão convocados para a Avaliação Médica e deverão submeter-se ao Médico do 

Trabalho contratado pelo Município de Santa Amélia - PR, munidos dos exames laboratoriais e complementares 

listados abaixo: 

 a) para todos os candidatos: hemograma completo; glicemia; sumário de urina; parasitológico de fezes; 

acuidade visual; 

21.3.1 Os exames laboratoriais e complementares serão custeados pelo candidato; 

21.3.2 Somente serão aceitos exames realizados até sessenta dias imediatamente anteriores à data de 

convocação do candidato; 

21.3.3 Durante a avaliação médica, poderão ser solicitados outros exames complementares, dependendo da 

necessidade de esclarecimento de diagnóstico, a critério do Médico do Trabalho representado pelo 

Município de Santa Amélia - PR; 

21.3.4 De todos os exames, deverá constar, além do nome, número do documento de identidade do candidato. 

21.4 O candidato convocado somente será nomeado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do 

cargo. Caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será nomeado, perdendo automaticamente a 

vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 

21.4.1 Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos à perícia médica para a 

verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 

21.4.2 Caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato para 

o exercício do cargo, este não será considerado apto à nomeação e deixará sua vaga disponível para o 

próximo candidato na ordem de classificação. 

21.5 A nomeação e posse no cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar os 

seguintes documentos: 

a) Cédula de identidade; 

b) PIS/PASEP 

c) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS  

d) Comprovante de inscrição no cadastro de Pessoa Física – CPF; 

e) Comprovante de Endereço Atualizado; 

f) Carteira Nacional de Habilitação (CNH), aos cargos que exigem, conforme Anexo I do Edital; 

g) Certidão de Nascimento ou de Casamento; 

h) Carteira Atualizada do Conselho de Classe; 

i) Certidão de Nascimento dos Filhos menores de 21 (vinte e um) anos; 

j) Carteira de Vacinação dos Filhos menores de 7 (sete) anos (fotocópia autenticada ou acompanhada do 

original); 

k) Título de eleitor; 

l) Diploma ou Certificado de conclusão de curso emitido por instituição reconhecida pelo MEC, de acordo 

escolaridade exigida para o cargo (fotocópia autenticada ou acompanhada do original); 

m) Certificado de escolaridade e habilitação legal para o exercício da função, conforme previsto no edital 

(fotocópia autenticada); 

n) 02 (duas) fotografias 3x4 recentes; 

o) Declaração de não acúmulo de cargo público, exceto os permitidos em lei (documento a ser preenchido no 

momento da posse, fornecido pelo município); 

p) Declaração de bens ou Imposto de renda; 

q) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 

r) Declaração de benefícios do INSS, quando houver; 

s) Outros documentos listados no momento do ato convocatório. 

21.6 O candidato aprovados no Concurso Público do Município de Santa Amélia terão o prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, a contar da publicação do Edital de Convocação ou, o prazo de 10 (dez) dias do recebimento da 

correspondência de Convocação (AR), para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, devendo o 

mesmo estar munido de documento de identidade original juntamente com os documentos citados no item 4 e 

subitem 21.5. 

 

22 DA NOMEAÇÃO 

 

22.1 Serão nomeados, gradativamente, através do Diário Oficial do Município, os candidatos aprovados em todas as 

etapas do concurso, para investidura no cargo e cumprimento do estágio probatório de três anos. 

22.1.1 O provimento dos cargos ficará a critério do Município de Santa Amélia - PR e obedecerá, rigorosamente, à 

ordem de classificação. 

22.2 Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer ao local, dia e hora designados para nomeação e 

início do estágio probatório. 

22.3 Caberá o Município de Santa Amélia - PR a definição da data de nomeação dos candidatos, não sendo permitida 

modificação desta data para qualquer fim que não seja necessidade e conveniência da Administração. 

22.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data do da posse ou a prática de 

falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de nomeação do candidato, sem 

prejuízo das sanções legais cabíveis. 
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23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

23.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não estiver 

consumada a providência do evento que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado 

ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pelo Município de Santa Amélia - PR, no endereço eletrônico 

www.santaamelia.pr.gov.br e www.fundacaofafipa.org.br. 

23.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos os 

comunicados e Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital, no endereço eletrônico do 

Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí www.fundacaofafipa.org.br e do Município de 

Santa Amélia   www.santaamelia.pr.gov.br. 

23.3 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou quando 

constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na realização das 

provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado 

deste Concurso  Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à sua eliminação, sendo 

considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após procedimento administrativo em que lhe sejam 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

23.4 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo 

justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas. 

23.4.1 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização 

das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação 

estabelecidas neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br 

23.5 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência do 

candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no Cartão de Confirmação 

de Inscrição e Local de Provas, e os demais editais de convocação referentes às fases deste Concurso Público. 

23.5.1O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará na sua eliminação do concurso 

23.5.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, exceto a mencionada no subitem anterior, serão 

registradas em ata conforme o item 17.2. 

23.6 A inobservância por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocação, será considerada, em 

caráter irrecorrível, como desistência. 

23.7  Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, 

valendo,  para esse fim, a homologação publicada no Diário Eletrônico Oficial do Município de Santa Amélia - PR, 

acessado pelo endereço eletrônico www.santaamelia.pr.gov.br. 

23.8  O Município de Santa Amélia - PR e a Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí não se 

responsabilizam por despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestarem as provas deste Concurso 

Público. 

23.8.1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquer fase do certame poderão ocorrer em sábados, 

domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

23.9 A empresa organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso 

Público. 

23.10 A Comissão do Concurso permanecerá constituída até a homologação do concurso. 

23.11 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial poderá requerer a alteração por 

meio de solicitação assinada pelo próprio candidato, pelo telefone (44) 3422-9352, ou por meio do e-mail de 

atendimento ao candidato candidato@fafipa.org, anexando documentos que comprovem tal alteração, com 

expressa referência ao Concurso nº 001/2018, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da 

homologação dos resultados. Após esta data, poderá requerer a alteração junto à Prefeitura do Município de 

Santa Amélia – PR, situada à Rua Alcides Prudente Pavan, nº 130, CEP: 86370-000, no Setor de Recursos Humanos ou 

enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos cuidados do Setor de Recursos Humanos 

23.12 O Município de Santa Amélia - PR e a Fundação de Apoio à Unespar – Campus de Paranavaí não se 

responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

 a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 

 b) endereço residencial desatualizado; 

 c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas; 

 d) outras informações divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados pessoais, telefones e 

documentos. 

23.13 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos 

similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 

23.14 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público em conjunto com a empresa 

organizadora. 

23.15 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de sua 

publicação. 

23.16 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o 

endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, Centro, 

CEP 87.705-190, Paranavaí/PR. 

23.17 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   

Santa Amélia, 10 de Julho de 2018. 

 

Jarbas Carnelossi 

Prefeito do Município 

http://www.santaamelia.pr.gov.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.santaamelia.pr.gov.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.santaamelia.pr.gov.br/
mailto:candidato@fafipa.org
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA 

 E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

ANEXO I – DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº001/2018                                                                                                                         

DAS ATRIBUIÇÕES, CARGA HORÁRIA E REQUISITOS 

 

ADVOGADO I 

Requisitos: Graduação em Direito, com inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 

Carga Horária: 20 horas semanais 

Atribuições: Estuda ou examina documentos jurídicos e de outra natureza, analisando seu conteúdo, com base nos 

códigos, leis, jurisprudência e outros documentos, para emitir pareceres fundamentados na legislação vigente; 

- Apura ou completa informações levantadas, acompanhando o processo em todas as suas fases e representando a parte 

que é mandatária em juízo, para obter os elementos necessários à defesa ou acusação; 

- Representa a organização em juízo ou fora dele, acompanhando o processo, redigindo petições, para defender os 

interesses da administração pública municipal; 

- Presta assistência às unidade administrativas em assuntos de natureza jurídica elaborando e/ou emitindo pareceres nos 

processos administrativos, como licitação, contratos, distrato, convênios, consórcios, questões trabalhistas ligadas à 

administração de recursos humanos, etc; visando assegurar o cumprimento de leis e regulamentos; 

- Promover cobrança judicial da dívida ativa e de qualquer outro crédito do Município, visando o cumprimento de normas 

quanto a prazos legais para liquidação dos mesmos; 

- Responsabiliza-se pela correta documentação dos imóveis da Administração Pública Municipal, verificando documentos 

existentes, regularização e/ou complementação dos mesmos, para evitar e prevenir possíveis danos; 

- Redigir documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, 

civil, comercial, trabalhista, penal e outras, aplicando a legislação em questão, para utilizá-la na defesa da Administração 

Pública Municipal; 

- Examinar o texto de projetos de leis que serão encaminhados à Câmara Municipal, bem como as emendas propostas 

pelo Poder Legislativo, e elaborando pareceres, quando for o caso, para garantir o cumprimento dos preceitos legais 

vigentes; 

- Manter contato com consultoria técnica especializada e participa de eventos específicos da área, para se atualizar nas 

questões judiciais pertinentes à Administração Pública Municipal; 

Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

Carga Horária: 40 horas semanais  

Atribuições:  - Exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, em especial, 

de combate e prevenção de endemias, vistoria, detecção e eliminação de focos endêmicos e sua notificação, em 

conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS e sob a supervisão do gestor municipal de saúde.  

- Pesquisas de vetores nas fases larvária e adulta;  

- Eliminação de criadouros / depósitos positivos através de remoção, destruição, vedação, entre outros;  

- Tratamento focal e borrifações com equipamentos portáteis;  

- Distribuição e recolhimento de coletores de fezes;  

- Coleta de amostras de sangue de cães; 

- Registro das informações referentes às atividades executadas em formulários específicos;  

- Orientação da população com relação aos meios de evitar a proliferação de vetores;  

- Encaminhamento aos serviços de saúde dos casos suspeitos de doenças endêmicas. 

- Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 

ASSISTENTE SOCIAL 

Requisitos: Ensino Superior em Serviço Social e registro no CRESS 

Carga Horária: 30 horas semanais 

Atribuições:  - Elaborar e executar programas de assistência e apoio à população do Município e aos servidores municipais, 

identificando, analisando e contribuindo para a solução de problemas de natureza social, bem como trabalhos de 

fiscalização em atividades, produtos ou ambiência da saúde pública; 

- Prestar serviços de âmbito social a indivíduos ou grupos em tratamento de saúde, identificando e analisando seus 

problemas e necessidades, visando a recuperação, promoção e sua reintegração no meio social, familiar e de trabalho. 

- Aconselhar e orientar servidores afetados em seu equilíbrio emocional, baseando-se no conhecimento sobre a dinâmica 

psicossocial do comportamento pessoal, promovendo o seu ajustamento ao meio social;  

- Promover a participação consciente dos indivíduos em grupos, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo 

atividades educacionais, recreativas e culturais, visando o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual;  

- Desenvolver a consciência social do indivíduo, aplicando a técnica do serviço social de grupo aliada à participação em 

atividades comunitárias, inter-relacionando o indivíduo com o grupo; 

-  Programar a ação básica de uma comunidade no campo social, médico e outros;  

- Orientar o município e as diversas comunidades, no sentido de promover o desenvolvimento harmônico; 

-  Fazer analises socioeconômico dos habitantes da cidade;  

- Colaborar no tratamento de doenças psicomáticas, atuando na remoção de fatores psicossociais e econômicos que 

afetam os indivíduos;  

- Facilitar na comunidade, a formação de mão-de-obra que atenda às necessidades do mercado;  

- Assistir as famílias nas suas necessidades básicas. Orientando-as e fornecendo-lhes suporte material, educacional, médico 
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e de outra natureza; dar assistência ao menor carente ou ao infrator, assegurando-lhes a recuperação e a integração na 

vida comunitária;  

- Cadastrar pessoas ou famílias que vivem em condições de miseralidade extrema, visando sanar esta condição, quer seja 

em distribuição de casa própria ou mesmo de alimentos; 

- Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;  

- Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO II 

Requisitos: Ensino Médio Completo 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Atribuições: - Executa serviços de datilografia e digitação de correspondências internas e externas, preenchimento de 

guias, notificações, formulários e fichas, para atender ás rotinas administrativas; 

- Recebe e expede documentos diversos, registrando dados relativos à data e ao destinatário em livros apropriados, para 

manter o controle de sua tramitação; 

- Atende e efetua chamadas telefônicas anotando ou enviando recados e dados de rotina, para obter ou fornecer 

informações; 

- Organiza e mantém atualizado o arquivo de documentos da unidade classificando-os por assunto, código ou ordem 

alfanumérica, para facilitar a sua localização quando necessário; 

- Interpreta as mensagens fornecidas pela máquina e confere os dados digitados, para detectar os registros incorretos e 

adotar as medidas adequadas ao sistema para a sua correção; 

- Efetua cópia(s) de segurança dos arquivos, conforme procedimentos previamente definidos; 

- Arquiva os documentos, classificando-os de acordo com as normas preestabelecidas, para possibilitar o controle de 

serviço e consultas posteriores; 

- Arquiva disquetes, fitas e outros dispositivos de gravação de dados, contendo as cópias de segurança classificando-os de 

acordo com as normas e procedimentos preestabelecidos, para possibilitar o controle de serviço e consultas posteriores; 

- Imprime e entrega listagens para conferência e/ou relatórios para consulta; 

- Participa do controle de requisição do material de escritório, providenciando os formulários de solicitação e 

acompanhando o recebimento para manter o nível de material necessário à unidade de trabalho; 

- Executa tarefas simples, operando máquinas de escrever (manual elétrica ou eletrônica), computadores, calculadoras, 

reproduções gráficas, mimeógrafo e outras, manipulando-as para preencher formulários, efetuar registros e cálculos e 

obter cópias de documentos;  

- Atende ao expediente normal da unidade efetuando abertura, recebimento, encaminhamento, registro, distribuição de 

processos, correspondência interna e externa, visando atender às solicitações; 

- Organiza e mantém atualizado o arquivo, classificando os documentos por ordem cronológica e/ou alfabética, para 

manter um controle sistemático dos mesmos. 

ANALISTA DE OBRAS 

Requisitos: Curso Superior em Engenharia Civil e registro definitivo em vigor no respectivo Conselho Regional de Classe; 

Carga Horária: 30 horas semanais  

Atribuições:  

- Projetar, dirigir e fiscalizar a construção e conservação de estradas e vias públicas, bem como obras de abastecimento 

de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural;  

- Executar e supervisionar trabalhos topográficos; 

- Estudar projetos; 

- Dirigir ou fiscalizar a construção e conservação de edifícios públicos e obras complementares;  

- Projetar, fiscalizar e dirigir trabalhos e serviços de urbanização em geral;  

- Realizar perícias, avaliações, laudos e arbitramentos;  

- Examinar projetos e proceder vistorias de construções;  

- Efetuar cálculos de estruturas de concreto armado, aço e madeira;  

- Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo;  

- Projetar, dirigir, fiscalizar e aprovar projetos e obras arquitetônicas;  

- Colaborar na elaboração de projetos do Plano Diretor do Município; 

- Aprovar projetos de parcelamento e remembramento do solo; 

-  Manifestar-se sobre as ampliações ou alterações do sistema viário e assentamentos urbanos;  

- Elaborar projetos de conjuntos residenciais e praças públicas; 

-  Projetar, dirigir, fiscalizar e aprovar projetos de urbanismo e de construções;  

- Emitir pareceres sobre questões da área; 

- Operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos informatizados, inclusive os editados no respectivo 

regulamento da profissão; 

- Executar tarefas afins. 

CONTADOR I 

Requisitos: Graduação em Ciências Contábeis, com registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) 

Carga Horária: 20 horas semanais 

Atribuições: - Escritura analiticamente os atos ou fatos administrativos, efetuando os correspondentes lançamentos 

contábeis, para possibilitar o controle contábil orçamentário; 

- Promove a prestação de acertos e conciliação de contas em geral, conferindo saldos, localizando e retificando passíveis 

erros, para assegurar a correção das operações contábeis; 

- Examina empenhos de despesas, verificando a classificação e a existência de recursos nas dotações orçamentárias, para 

o pagamento dos compromissos assumidos; 

- Elabora demonstrativos contábeis mensais, trimestrais, semestrais e anuais, relativos à execução orçamentária e 

financeira, em consonância com leis, regulamentos e normas vigentes, para apresentar resultados da situação patrimonial, 

econômica e financeira; 
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- Elabora as prestações de contas referentes ao Convênio; 

- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

CIRURGIÃO DENTISTA 

Requisitos: Ensino Superior em Odontologia com registro no CRO 

Carga Horária: 20 horas semanais 

Atribuições: - Diagnostica e trata as afecções da boca, dentes e região maxilo-facial, utilizando processos clínicos ou 

cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal; 

- Examina os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos por via direta, para verificar a presença de cáries e outras 

afecções;  

- Identifica as afecções quanto à extensão e profundidade valendo-se de instrumentos especiais, exames radiológicos 

e/ou laboratoriais, para estabelecer o plano de tratamento; 

- Executa serviços de extrações, utilizando boticões, alavancas e outros instrumentos, para prevenir infecções mais graves;  

- Restaura as cáries dentárias, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias especiais para evitar o agravamento do 

processo e estabelecer a forma e função do dente; 

- Faz limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos e infecções;  

- Executa serviços inerentes ao tratamento de afecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e protéticos, 

para promover a conservação de dentes e gengivas; 

- Verifica os dados de cada paciente registrando os serviços a executar e os já executados, utilizando fichas apropriadas, 

para acompanhar a evolução do tratamento; 

- Orienta a comunidade quanto à prevenção das doenças da boca e seus cuidados, coordenando a Campanha de 

Prevenção de Saúde Bucal, para promover e orientar o atendimento à população em geral; 

- Zela pelos instrumentos utilizados no consultório, limpando-os esterilizando-os, para assegurar sua higiene e utilização; 

- Executa outra tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

ENFERMEIRO 

Requisitos: Curso superior de Enfermagem, com inscrição no Conselho Regional de Enfermagem - COREN 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Atribuições: - Executa diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle de pressão 

arterial.   

- Aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos pondo em prática seus conhecimentos técnicos para 

proporcionar o bem estar físico, mental e social aos pacientes. 

- Presta primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou doença, fazendo curativos ou imobilizando 

especiais, administrando medicamentos, para posterior atendimento médico. 

- Supervisiona a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e orientando sobre o uso de equipamentos, 

medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a prescrição do médico, para assegurar o tratamento ao 

paciente. 

-  Mantém os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu funcionamento e 

providenciando sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem. 

- Supervisiona e mantém salas, consultórios e demais dependências em condições de uso assegurando sempre a sua 

higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos. 

- Promove a integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os problemas que 

surgem, apresentar soluções através de diálogo com os funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes. 

- Desenvolve o programa de saúde da mulher, orientações sobre planejamento familiar, às gestantes, sobre os cuidados na 

gravidez, a Importância dó pré-natal.etc, 

- Efetua trabalho com criança pare prevenção da desnutrição, desenvolvendo programa de suplementação alimentar. 

- Executa programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças como diabetes e 

hipertensão. 

- Desenvolve o programa com adolescente, trabalho · de integração familiar, educação sexual, prevenção de drogas, 

etc. - 

- Executa a supervisão das atividades desenvolvidas na paz, controle de equipamentos e materiais de consumo; faz 

cumprir o planejamento e Os projetos desenvolvidos no início do ano. 

- Participa de reuniões de caráter administrativo e técnico de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços 

prestados. 

- Efetua e registra os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente anotando 

em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para documentar a evolução da doença e 

possibilitar o controle de saúde. 

- Faz estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviços e atribuições 

diárias, especificando e controlando materiais permanentes e de consumo pan assegurar o desempenho adequado dos 

trê1balhos de enfermagem. 

- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato 

FISIOTERAPEUTA 

Requisitos: Ensino Superior em Fisioterapia e registro no CREFITO 

Carga Horária: 30 horas semanais 

Atribuições:  

- Prestar assistência fisioterápica em nível de prevenção, tratamento e recuperação de sequelas em ambulatórios, hospitais 

ou órgãos afins;  

- Executar atividades técnicas específicas de fisioterapia no tratamento de entorses, fraturas em vias de recuperação, 

paralisias, perturbações circulatórias e enfermidades nervosas por meios físicos, geralmente de acordo com as prescrições 

médicas; 

- Planejar e orientar as atividades fisioterápicas de cada paciente em função de seu quadro clínico; 

- Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-as na execução das tarefas para 
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possibilitar a realização correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelho simples;  

- Fazer avaliações fisioterápicas com vistas a determinação de capacidade funcional;  

- Participar de atividades de caráter profissional, educativa ou recreativa organizadas sob controle médico e que tenham 

por objetivo a readaptação física ou mental dos incapacitados; 

- Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; promover e/ou 

ministrar palestras, cursos, aulas, etc., para funcionários e comunidade sobre questões de relevância em fisioterapia; 

- Participar dos grupos de gestantes, hipertensos, diabéticos e todos os que se fizerem necessários;  

- Participar das atividades de saúde pública segundo a concepção da integralidade das ações; 

- Executar tarefas afins, inclusive as editadas no regulamento da profissão. 

FONOAUDIÓLOGO 

Requisitos: Ensino Superior em Fonoaudiologia e registro no CRFA 

Carga Horária: 30 horas semanais 

Atribuições: I - Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição; 

- Participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição;  

- Realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição;  

- Realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala;  

- Colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências; 

- Projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades públicas, privadas, autárquicas e mistas;  

- Dirigir serviços de fonoaudiologia em estabelecimentos públicos, privados, autárquicos e mistos; 

- Supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de fonoaudiologia; 

-  Assessorar órgãos e estabelecimentos públicos autárquicos, privados ou mistos no campo de audiofonologia; 

- Participar de Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos 

fonoaudiológicos;  

- Dar parecer fonoaudiológico na área de comunicação oral e escrita, voz e audição; 

-  Realizar outras tarefas afins. 

GUARDIÃO NOTURNO 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Atribuições: - Exerce a vigilância em praças, logradouros públicos, centros esportivos, creches, centros de saúde, 

estabelecimentos de ensino e outros bens públicos municipais, percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas 

dependências, visando à proteção, à manutenção da ordem, evitando a destruição do patrimônio público;  

- Efetua a ronda diurna ou noturna nas dependências dos prédios e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, 

portões e outras vias acesso, se estão fechadas corretamente, para evitar roubos e outros danos; 

- Controla a movimentação de pessoas veículos e materiais, fazendo os registros pertinentes, anotando o número dos 

mesmos, para evitar desvio de materiais e outras faltas; 

- Zela pela segurança de veículos e equipamentos da oficina mecânica, bomba de gasolina, serralheira e demais 

equipamentos da Administração Municipal, fiscalizando entrada de pessoas nas dependências sob sua guarda, visando 

proteção e segurança dos bens públicos; 

- Verifica se a pessoa procurada está no prédio, utilizando-se de telefone interfone ou outros meios, para encaminhar 

visitante ao local; 

- Inspeciona as dependências de organização efetuando ou supervisionando os trabalhos de limpeza, remoção ou 

incineração de resíduos, para assegurar o bem estar dos ocupantes; 

- Encarrega-se das encomendas de pequeno porte enviadas aos ocupantes do prédio recebendo e encaminhando aos 

destinatários, para evitar extravios e outras ocorrências desagradáveis; 

- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Requisitos: Curso Superior de Medicina, com registro no Conselho Regional de Medicina - CRM 

Carga Horária: 20 horas semanais 

Atribuições: - Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo 

necessário requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista; 

- Registra a consulta médica anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e complementares, para efetuar a 

orientação adequada; 

- Analisa e interpreta resultados de exames de raios X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões 

normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 

- Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem 

observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente. 

- Efetua exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargo em ocupações definidas, baseando-se nas 

exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos; 

- Presta atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou 

executando a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao trabalhador; 

- Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às determinações legais; 

- Participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a 

realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, 

visando preservar a saúde do município; 

- Participa de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades 

na unidade de saúde para promover a saúde e o bem estar da comunidade; 

- Zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, 

visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; 

- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

MÉDICO VETERINÁRIO 
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Requisitos: Curso superior de Medicina Veterinária, com inscrição no Conselho Regional de Medicina Veterinária – CFMV ou 

no Conselho Regional de Medicina Veterinária – CRMV. 

Carga Horária: 08 horas semanais 

Atribuições: - Planeja e desenvolve campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionados à pecuária e à 

Saúde Pública, valendo-se dos levantamentos de necessidades e do aproveitamento de recursos orçamentários existentes, 

para favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho; 

- Elabora e executa projetos agropecuários e os referentes ao crédito rural. Prestando assessoramento, assistência e 

orientação e fazendo acompanhamento desses projetos, para garantir a produção racional lucrativa dos alimentos ao 

atendimento aos dispositivos legais quanto à aplicação dos recursos oferecidos; 

- Efetua profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais realizando exames clínicos e laboratório, para 

assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais;  

- Realiza exames laboratoriais, colhendo material e/ou procedendo à análise de anatomopatológico, histopatológica, 

hematológico, imunológica, para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica; 

- Promove o melhoramento do gado, procedendo à inseminação artificial orientando a seleção das espécies mais 

convenientes e fixado os caracteres mais vantajosos, para assegurar o rendimento da exploração pecuária; 

- Desenvolve e executa programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações para abaixar o índice do 

converso alimentar prevenir doenças, carências e aumentar a produtividade;  

- Promove a inspeção e fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização 

dos produtos de origem, animal, bem como de sua qualidade, determinando visita no local, para fazer cumprir a 

legislação pertinente; 

- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

MOTORISTA 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de Habilitação categoria mínima “D”. 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Atribuições: - Inspeciona o veículo, antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e óleo 

do cárter, testando freios parte elétrica e outros mecanismos, para certificar de suas condições de funcionamento; 

- Verifica os itinerários, o número de viagens e outras instruções de trânsito e a sinalização, visando o cumprimento das 

normas estabelecidas, adotando mecanismos na prevenção ou solução de qualquer anormalidade para garantir a 

segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; 

- Dirige corretamente ambulâncias, carros, caminhões, ônibus, micro-ônibus, utilitários, vans, peruas de transporte de 

estudantes e demais veículos pertencentes à frota municipal, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, recolhendo e 

transportando pessoas, cargas, materiais, animais e equipamentos em locais e horas determinadas, conduzindo-os em 

segurança conforme itinerários estabelecidos; 

- Opera os mecanismos específicos dos caminhões, tais como basculante, muck, coleta de lixo, obedecendo às normas da 

segurança no trabalho; 

- Zela pela segurança da carga e do veículo, verificando sua legalidade e correspondência aos volumes transportados, 

para apresenta-las às autoridades competentes, quando solicitadas nos postos de fiscalização; 

- Controla a carga e descarga do material transportável, comparando-o aos documentos recebidos para atender 

corretamente o usuário; 

- Zela pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar o seu perfeito 

funcionamento e conservação; 

- Transporta materiais de construção em geral, ferramentas e equipamentos para obras em andamento, assegurando a 

execução dos trabalhos; 

- Efetua anotações das viagens realizadas, pessoas, equipamentos e materiais transportados, quilometragem rodada, 

Itinerários e outras ocorrências, seguindo normas estabelecidas; 

- Recolhe o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da prefeitura, para permitir sua manutenção e 

abastecimento; 

- Efetua o transporte de terra para serviços de terraplanagem, construção de aterros ou compactação de estradas para 

pavimentação, acionando dispositivos para bascular os materiais; 

- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  

NUTRICIONISTA 

Requisitos: Ensino Superior em Nutrição com registro no CRN 

Carga Horária: 30 horas semanais 

Atribuições: - Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão, como planejar, organizar, 

dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de alimentação e nutrição;  

- Planejar, coordenar, supervisionar e avaliar estudos dietéticos; 

- Realizar auditoria, consultoria e assessoria em nutrição e dietética; 

- Prestar assistência e educação nutricional à coletividade ou indivíduos, sadios ou enfermos; 

- Prestar assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e em nível de consultórios de nutrição e dietética, prescrevendo, 

planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas para enfermos;  

- Controla a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, afim de contribuir para melhoria proteica, 

racionalidade e economicidade dos regimes alimentares;  

- Procede o planejamento e a elaboração de cardápios e dietas especiais para oferecer refeições balanceadas; 

- Desenvolve o treinamento em serviço do pessoal auxiliar de nutrição para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos 

serviços; 

- Supervisiona o preparo, distribuição das refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição 

para possibilitar um melhor rendimento do serviço; 

- Efetua o registro das despesas e das pessoas que recebem refeições, fazendo anotações em formulários apropriados 

para estipular o custo médio da alimentação; 

- Promove o conforto e a segurança do ambiente de trabalho para prevenir acidentes; 
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- Degusta os pratos; 

- Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 

- Executa outras tarefas correlatas e/ou determinadas pelo superior imediato 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de Habilitação categoria “C” 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Atribuições: - Zela pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na execução de suas 

tarefas; 

- Opera máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, para escavar e 

mover terra, pedras, areias, cascalho e materiais análogos. 

- Opera máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água, petróleo, gás e outros;  

- Opera equipamentos de drenagem para aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou extrair areia e cascalho; 

- Opera máquinas providas de martelo acionado mecanicamente ou de queda livre, para cravar estacas de madeiras, de 

concreto ou de aço, em terreno seco ou submerso;  

- Opera máquinas providas de lâminas para nivelar solos, na construção de edifícios, pistas, estradas e outras obras; 

- Opera máquinas providas de rolos compressores, para compactar e aplainar, os materiais utilizados na construção de 

estradas; 

- Opera máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, acionando os dispositivos para posicioná-la segundo 

as necessidades do trabalho; 

- Movimenta a máquina, acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e abertura, assim como seus 

comandos de tração e os hidráulicos, para escavar, carregar, levantar, descarregar materiais, mover pedra, terra e 

materiais similares; 

- Executa serviços de terraplanagem, tais como remoção, distribuição e nivelamento de superfícies, cortes de barrancos, 

acabamentos e outros; 

- Providencia o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas sob sua responsabilidade; 

- Conduz a máquina, acionando o motor e manipulando os dispositivos, para posicioná-la, segundo as necessidades de 

trabalho; 

- Executa as tarefas relativas a verter, em caminhões e veículos de carga pesada, os materiais escavados, para o 

transporte dos mesmos; 

- Efetua serviços de manutenção de máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenos reparos, para 

assegurar seu bom funcionamento; 

- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  

PROFESSOR DE ARTES (LICENCIATURA) 

Requisitos: Licenciatura plena em Arte (reconhecido pelo MEC). 

Carga Horária: 20 horas semanais. 

Atribuições: - Exercer a docência na rede municipal de ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma integrada, 

proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania;  

- Exercer atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino; 

- Planeja, coordena, avalia e reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas compatíveis 

com os programas a serem operacionalizados;  

- Desenvolver o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a compreensão de coparticipação 

e corresponsabilidade de cidadão perante sua comunidade, Município, Estado e País, tornando-o agente de 

transformação social;  

- Gerencia, planeja, organiza e coordena a execução de propostas administrativo pedagógicas, possibilitando o 

desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes; 

- Planejar e ministrar aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 

dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  

- Avaliar o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar;  

- Informar aos pais e responsáveis sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua 

proposta pedagógica;  

- Participar de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas, de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas, de 

planejamento geral da escola; 

- Contribuir para o melhoramento da qualidade do ensino;  

- Participar da escolha do livro didático, de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, 

cursos, e outros eventos da área educacional e correlatos; 

- Acompanhar e orienta estagiários; 

- Zelar pela integridade física e moral do aluno;  

- Participar da elaboração e avaliação de propostas curriculares;  

- Elabora projetos pedagógicos;  

- Participar de reuniões interdisciplinares;  

- Confeccionar material didático;  

- Realiza atividades extraclasse em bibliotecas, museus, laboratórios e outros;  

- Avaliar e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os setores específicos de 

atendimento;  

- Selecionar, apresentar e revisar conteúdos;  

- Participar do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular;  

- Propiciar aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua preparação profissional, orientação e 

encaminhamento para o mercado de trabalho;  

- Incentivar os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares;  

- Realizar atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade;  
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- Orientar e incentiva o aluno para a pesquisa;  

- Participar do conselho de classe;  

- Preparar o aluno para o exercício da cidadania;  

- Incentivar o gosto pela leitura;  

- Desenvolver a autoestima do aluno;  

- Participar da elaboração e aplicação do regimento da escola;  

- Participar da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola;  

- Orientar o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos;  

- Contribuir para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino;  

- Propor a aquisição de equipamentos que venham favorecer as atividades de ensino-aprendizagem;  

- Planejar e realizar atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento;  

- Analisar dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar;  

- Participar de estudos e pesquisas em sua área de atuação;  

- Manter atualizados os registros de aula, frequência e de aproveitamento escolar do aluno;  

- Zelar pelo cumprimento da legislação escolar e educacional, pela manutenção e conservação do patrimônio escolar;  

- Apresentar propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino;  

- Participar da gestão democrática da unidade escolar;  

- Executar outras atividades correlatas. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (LICENCIATURA) 

Requisitos: Graduação em curso superior de Licenciatura em Educação Física, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Educação Física (CREF). 

Carga Horária: 20 horas semanais. 

Atribuições: - Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional interagindo com os demais 

profissionais; planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com a proposta pedagógica da 

instituição educacional; executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da 

criança, consignadas na proposta político-pedagógica; organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma 

de expressão, pensamento e interação; desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do 

desenvolvimento infantil; 

- Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo os pressupostos epistemológicos da disciplina ou 

área de estudo em que atuar; pesquisar e propor práticas de ensino que enriqueça a teoria pedagógica, adequada às 

caraterísticas da clientela da escola pública; participar de reuniões pedagógicas, administrativas, festivas e outras 

atividades da escola que exijam decisões coletivas; participar na elaboração da proposta pedagógica da escola; zelar 

pela aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 

rendimento; ministrar os dias letivos e horas aula estabelecidas; participar integralmente dos períodos dedicados ao 

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com 

as famílias e a comunidade. Manter-se informado das diretrizes e determinações da escola e dos órgãos superiores; 

divulgar as experiências educacionais realizadas; desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins 

educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 

- Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos 

pedagógicos; assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; zelar pelo cumprimento do plano de 

trabalho de cada docente; prover meios para recuperação dos alunos de menor rendimento; promover a articulação 

com as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade com a escola; informar os pais e 

responsáveis sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da 

escola; coordenar, no âmbito da escola, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; 

acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as famílias; elaborar 

estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da 

escola; elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou 

rede de ensino e de escola em relação a aspectos pedagógicos, administrativos financeiros, de pessoal e de recursos 

materiais; acompanhar e supervisionar o funcionamento escolar, zelando pelo cumprimento da legislação e normas 

educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Requisitos: Formação em nível médio, na modalidade normal (Magistério) ou formação em nível superior, em curso de 

Graduação em Pedagogia. 

Carga Horária: 40 horas semanais. 

Atribuições: Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de zero a cinco anos; 

- Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional; 

- Planejar e operacionalizar o processo de ensino e aprendizagem de acordo com a proposta pedagógica da instituição 

educacional; 

- Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da criança, consignadas 

na proposta político pedagógica; 

- Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação; 

- Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil; 

- Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, alimentação e 

repouso atendidas de forma adequada; 

- Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia; 

- Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos bens 

socioculturais e artísticos disponíveis; 

- Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança de até cinco 

anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma; 

- Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade; 
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- Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil; 

- Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção coletiva do projeto político 

pedagógico; 

- Participar de atividades de qualificação proporcionadas pela Administração Pública Municipal; 

- Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la; 

- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da Secretaria 

Municipal da Educação. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

Requisitos:  Curso de graduação em Pedagogia ou curso de Licenciatura de graduação plena, precedida de formação de 

Magistério em nível médio, na modalidade normal. 

Carga Horária: 20 horas semanais 

Atribuições: - Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdo das disciplinas ou anos/séries sob sua 

responsabilidade. 

- Participar da elaboração e/ou realimentação do projeto político pedagógico da instituição educacional, de acordo 

com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino. 

- Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o projeto político 

pedagógico da instituição educacional e com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino. 

- Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdo a serem trabalhados com os alunos. 

- Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula. 

- Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo de ensino e 

aprendizagem. 

- Participar de reuniões e eventos da instituição educacional. 

- Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo. 

- Acompanhar e avaliar o rendimento do aluno, proporcionando meios para seu melhor desenvolvimento. 

- Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no processo de ensino e aprendizagem, de 

forma que ele se aproprie dos conteúdos do ano/série em que se encontra. 

- Recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que esteja sob sua responsabilidade, dando atendimento 

individualizado. 

- Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em grupos de estudos, cursos e 

eventos educacionais. 

 - Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de frequência de alunos, registros de 

conteúdos desenvolvidos, planejamento escolar e relatório das atividades desenvolvidas em sala de aula. 

- Promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando para o melhor atendimento do educando. 

- Manter os pais informados sobre a frequência e o rendimento escolar dos filhos, bem como sobre a execução da 

proposta pedagógica. 

- Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho. 

- Participar das atividades do colegiado da instituição educacional. 

- Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a administração e coordenação pedagógica da 

instituição educacional quanto às obrigações do cargo e as normas do regimento interno da mesma. 

- Zelar pela integridade física e moral do educando sob sua responsabilidade. 

- Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, laboratórios e outros. 

- Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no ensino regular. 

- Preparar o aluno para o exercício da cidadania. 

- Participar da elaboração e aplicação do regimento da instituição educacional. 

- Orientar o aluno quanto à conservação da instituição educacional e dos seus equipamentos. 

- Zelar pelo cumprimento da legislação educacional. 

- Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição educacional. 

- Executar outras atividades inerentes à função. 

PSICÓLOGO III (CLÍNICA) 

Requisitos: Curso superior de Psicologia, com inscrição no conselho Regional de Classe respectivo. 

Carga Horária: 20 horas semanais. 

Atribuições: - Atua na área específica da saúde, colaborando para a compreensão dos processos intra e interpessoais, 

utilizando enfoque preventivo ou curativo, isoladamente ou em equipe multiprofissional em instituições formais e informais. 

Realiza pesquisa, diagnóstico, acompanhamento psicológico, e intervenção psicoterápica individual ou em grupo, através 

de diferentes abordagens teóricas. 

- Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, testes e dinâmica de grupo, com vistas à 

prevenção e tratamento de problemas psíquicos;  

- Realizar atendimento psicoterapêutico individual ou em grupo, adequado às diversas faixas etárias, em instituições de 

prestação de serviços de saúde, em consultórios particulares e em instituições formais e informais;  

- Realizar atendimento familiar e/ou de casal para orientação ou acompanhamento psicoterapêutico; 

- Realizar atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e psico-pedagógico; 

- Acompanhar psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto e puerpério, procurando, integrar suas vivências 

emocionais e corporais, bem como incluir o parceiro, como apoio necessário em todo este processo;  

- Preparar o paciente para entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive em hospitais psiquiátricos; 

- Trabalhar em situações de agravamento físico e emocional, inclusive no período terminal, participando das decisões com 

relação à conduta a ser adotada pela equipe, como: internações, intervenções cirúrgicas, exames e altas hospitalares.  

- Participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem como sobre a 

adequação das estratégias diagnosticas e terapêuticas a realidade psicossocial da clientela;  

- Criar, coordenar e acompanhar, individualmente ou em equipe multiprofissional, tecnologias próprias ao treinamento em 

saúde, particularmente em saúde mental, com o objetivo de qualificar o desempenho de várias equipes; 
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- Participar e acompanhar a elaboração de programas educativos e de treinamento em saúde mental, a nível de atenção 

primária, em instituições formais e informais como: creches, asilos, sindicatos, associações, instituições de menores, 

penitenciárias, entidades religiosas e etc;  

- Colaborar, em equipe multiprofissional, no planejamento das políticas de saúde, em nível de macro e microssistemas;  

- Coordenar e supervisionar as atividades de Psicologia em instituições e estabelecimentos de ensino e/ou de estágio, que 

incluam o tratamento psicológico em suas atividades;  

- Realizar pesquisas visando a construção e a ampliação do conhecimento teórico e aplicado, no campo da saúde 

mental; 

- Atua junto à equipe multiprofissional no sentido de levá-las a identificar e compreender os fatores emocionais que 

intervém na saúde geral do indivíduo, em unidades básicas, ambulatórios de especialidades, hospitais gerais, prontos-

socorros e demais instituições;  

- Atuar como facilitador no processo de integração e adaptação do indivíduo à instituição. Orientação e 

acompanhamento à clientela, familiares, técnicos e demais agentes que participam, diretamente ou indiretamente dos 

atendimentos; 

- Participar dos planejamentos e realiza atividades culturais, terapêuticas e de lazer com o objetivo de propiciar a 

reinserção social da clientela egressa de instituições; 

- Participar de programas de atenção primária em Centros e Postos de Saúde ou na comunidade; organizando grupos 

específicos, visando à prevenção de doenças ou do agravamento de fatores emocionais que comprometam o espaço 

psicológico; 

- Realizar triagem e encaminhamentos para recursos da comunidade, sempre que necessário; 

- Participar da elaboração, execução e analise da instituição, realizando programas, projetos e planos de atendimentos, 

em equipes multiprofissionais, com o objetivo de detectar necessidades, perceber limitações, desenvolver potencialidades 

do pessoal envolvido no trabalho da instituição, tanto nas atividades fim, quanto nas atividades meio. 

PSICÓLOGO II (CRAS) 

Requisitos: Ensino Superior em Psicologia, com inscrição no conselho Regional de Classe respectivo 

Carga Horária: 40 horas semanais. 

Atribuições: - Conhecer as situações de vulnerabilidade social e de risco para famílias beneficiárias de transferência de 

renda (BPC, Programa Bolsa Família e outras) e as potencialidades do território de abrangência do CRAS; 

- Estudar e analisar o comportamento do indivíduo em relação ao grupo social inerente, a fim de diagnosticar problemas e 

prescrever tratamento; 

- Prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, a instituições sociais;  

- Acolher, ofertar informações e encaminhar as famílias usuárias do CRAS;  

- Mediar os processos grupais do serviço para famílias;  

- Realizar atendimento individualizado e visitas domiciliares a famílias referenciadas ao CRAS; 

- Desenvolver atividades coletivas e comunitárias no território; 

- Divulgar o serviço no território; 

- Acompanhar os grupos sob sua responsabilidade, atestando informações mensais prestadas pelos orientadores sociais 

para alimentação de sistema de informação sempre que for designado;  

- Zelar pela conservação dos equipamentos sob sua responsabilidade;  

- Utilizar recursos de informática; 

- Avaliar, junto às famílias, os resultados e impactos do serviço; 

- Recolher, mensalmente, os registros de frequência feitos pelos orientadores sociais para encaminhamento à PSE, após 

análise da frequência das crianças e dos adolescentes;  

- referenciar a PSE, quando identificadas situações de violação de direitos ou reincidência na situação de trabalho; 

-  Inserir as famílias nas atividades do PAIF, após contrarreferenciamento da PSE;  

- Prestar esclarecimentos aos órgãos de fiscalização sempre que demandado;  

- Trabalhar junto aos programas do núcleo de saúde mental e programas de “DST” e “AIDS”; 

- Executar treinamento e atividades afins, para a equipe de pessoal envolvido na programação do trabalho; 

- Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho, colaborando para a manutenção de um ambiente 

de trabalho produtivo; 

- Executar outras tarefas correlatas a critério do superior imediato 

PSICÓLOGO I (ESCOLAR) 

Requisitos: Ensino Superior em Psicologia, com inscrição no conselho Regional de Classe respectivo 

Carga Horária: 20 horas semanais 

Atribuições: - Aplicar conhecimentos no campo da psicologia para o planejamento e execução de atividades na área 

educacional; 

- Orientar alunos e docentes nos casos de desajustamento escolar, familiar ou de outra natureza; 

- Estudar sistemas de movimentação da aprendizagem, métodos novos de treinamento, ensino e avaliação, baseando-se 

no conhecimento dos processos de aprendizagem, da natureza e das causas das diferenças individuais, para auxiliar na 

elaboração de procedimentos educacionais diferenciados capazes de atenderem às necessidades individuais;  

- Orientar os professores, auxiliando na solução dos problemas de ordem psicológica apresentados pelos alunos inseridos 

nas classes, promovendo a inclusão; 

- Realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional; atuar nos processos intra e interpessoais, 

utilizando enfoque preventivo e/ou curativo, isoladamente ou em equipe multiprofissional; 

- Realizar pesquisa, diagnóstico, acompanhamento psicológico, e intervenção psicoterápica individual ou em grupo, 

através de diferentes abordagens teóricas; 

- Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, testes e dinâmica de grupo, com vistas à 

prevenção e tratamento de problemas psíquicos; 

- Realizar atendimento psicoterapêutico individual e/ou em grupo, adequado às diversas faixas etárias;  

- Prestar atendimento familiar e/ou de casal para orientação ou acompanhamento psicoterapêutico;  
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- Prestar atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e psicopedagógico; 

-  Acompanhar psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto e puerpério, procurando integrar suas vivências 

emocionais e corporais, bem como incluir o parceiro, como apoio necessário em todo este processo;  

- Participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem como sobre a 

adequação das estratégias diagnosticas e terapêuticas a realidade psicossocial; 

-  Compor equipe multidisciplinar no exercício de suas funções; 

- Proporcionar serviços e atendimentos terapêuticos para os usuários, buscando a integração do trinômio: 

família‐usuário‐comunidade a partir da compreensão dos determinantes sociais; criar, com a equipe multidisciplinar, 

estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao abuso de álcool e outras drogas, visando a redução de 

danos e a melhoria da qualidade do cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade;  

- Evitar práticas que levem a procedimentos psiquiátricos e de medicalização;  

- Ampliar o vínculo com as famílias, tornando‐as parceiras no tratamento, buscando construir redes de apoio e integração; 

- Fomentar ações que visem à difusão de uma cultura de atenção não‐manicomial, diminuindo o preconceito e a 

segregação em relação à loucura; 

- Realizar escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações proporcionando o atendimento 

humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

- Exercer atividades relativas ao estudo do comportamento humano e da dinâmica da personalidade, com vistas à 

orientação psicopedagógico e ao ajustamento individual; 

- Atuar no atendimento ambulatorial (psicoterapia individual e de grupo); 

- Zelar pela conservação dos equipamentos sob sua responsabilidade;  

- Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho, colaborando para a manutenção de um ambiente 

de trabalho produtivo;  

- Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

PEDREIRO 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Atribuições: - Verifica as características da obra, examinando plantas e outras especificações da construção, para 

selecionar o material e estabelecer as operações a executar;  

- Ajusta a pedra ou tijolo a ser utilizado, adaptando a forma e medida ao lugar onde será colocado, utilizando martelo e 

talhadeira, para possibilitar o assentamento do material em questão; 

- Mistura areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades convenientes para obter a argamassa a ser 

empregada no assentamento de pedras e tijolos; 

- Assenta tijolos, ladrilhos, pisos ou pedras, superpondo-os em fileiras ou seguindo os desenhos, para levantar paredes, vigas, 

pilares, degraus de escadas e outras partes da construção; 

- Constrói base de concreto e/ou outro material, baseando-se nas especificações, para possibilitar a instalação das 

máquinas, postes da rede elétrica e para outros fins; 

- Executa serviços de acabamento em geral, tais como colocação de telhas, revestimento de pavimentos ou paredes com 

ladrilhos e azulejos, instalação de rodapés verificando material e ferramentas necessárias para a execução dos trabalhos; 

- Executa trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, 

aparelhos sanitários e outras peças, chumbando as bases danificadas, para reconstituir essas estruturas. 

- Reboca as estruturas construídas empregando argamassa de cal, cimento e areia e atentando para o prumo e 

nivelamento das mesmas para torna-las aptas e outros tipos de revestimentos; 

- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

SERVENTE 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Atribuições: - Efetua a limpeza de áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas e outros logradouros públicos, carpindo, 

lavando, varrendo, transportando entulhos, utilizando enxada, diversos tipos de vassouras e outros instrumentos, para deixá-

los limpos; 

- Reúne ou amontoa a poeira, fragmentos e detritos, empregando ancinhos e outros instrumentos, para recolhê-los; 

- Recolha os montes de lixo, despejando-os em latões, cestos e outros depósitos apropriados, para facilitar a coleta e 

transporte; 

- Obedece as escalas de serviços estabelecidas, atendendo às convocações para execução de tarefas compatíveis com 

a sua habilidade;  

- Percorre os logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos, recolhendo lixo, recolhendo-o em veículos especiais, 

contribuindo para a limpeza desses locais. Recolhe entulhos de construção colocados nas calçadas, transportando para os 

depósitos apropriados, para garantir a ordem e a limpeza das mesmas; 

- Zela pela limpeza das áreas de lazer, parques e jardins, recolhendo o lixo amontoado ou acondicionando-o em latões, 

para manter os referidos locais em condições de higiene;  

- Faz refeições, merendas e alimentos para a escola; 

- Lava, limpa, acondiciona os alimentos para a sua feitura; 

- Lava os pratos, talheres, panelas, fogão, chão, dos refeitórios; 

- Serve refeições para os alunos; 

- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

TRATORISTA 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto e Carteira Nacional de habilitação categoria “C” 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Atribuições: - Conduz tratores providos ou não de implementos diversos como lâminas e máquinas varredoras ou 

pavimentados dirigindo-o e operando o mecanismo de tração ou impulsão, para movimentar cargas e executar 

operações de limpeza ou similares; 
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- Zela pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações, colocando em prática as me de 

segurança, recomendadas para operação e estacionamento da máquina; 

- Efetua a limpeza e lubrificação das máquinas e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção, para assegurar 

seu bom funcionamento; 

- Efetua o abastecimento dos equipamentos com óleo diesel, observando o do óleo lubrificante e lubrificando as partes 

necessárias, utilizando graxa, para mantê-las em condições de uso; 

- Registra as operações realizadas, anotando em um diário ou em impressos, os tipos e os períodos de trabalho, para 

permitir o controle dos resultados; 

- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato; 

- Executa tarefas em propriedades rurais, preparar a terra para o plantio, tais como arar, nivelar, gradiar e plantar; 

- Transporta o tanque de água para irrigar as ruas da cidade; 

- Transporta o tanque limpa-fossa, para esvaziar as fossas da cidade. 

TÉCNICO DESPORTIVO 

Requisitos: Graduação em curso superior de Bacharelado em Educação Física, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Educação Física (CREF) 

Carga Horária: 20 horas semanais 

Atribuições: - Planejar, implementar e avaliar os programas de educação física, esporte e lazer, a partir das políticas 

públicas definidas, conhecer as políticas públicas de esporte, lazer e recreação do Município; desenvolver programas 

voltados à promoção de atividades físicas, esportivas e de lazer para crianças, adolescentes, adultos e terceira idade; 

participar de projetos esportivos municipais, exercer outras atividades afins. 

- Ensinar os princípios e regras técnicas de atividades esportivas e orientar a prática de tais atividades; ensinar-lhes as 

técnicas de jogos mais simples; treinar atletas nas técnicas de diversos jogos e outros esportes; instruir-lhes sobre os princípios 

e regras inerentes à cada um deles; encarregar-se do preparo físico dos atletas, acompanhar e supervisionar as práticas 

esportivas; executar outras atividades afins; 

- Exercer o papel de liderança, bem como ser um motivador e promover o espirito de grupo; desenvolver atividades 

esportivas, recreativas e culturais junto às crianças e adolescentes de acordo com as diretrizes dos programas e projeto 

vigentes; promover oficinas de atividades físicas, recreativas e culturais que ajudam a desenvolver a motricidade, tais 

como: jogos, brincadeiras, entre outros; sugerir e organizar campeonatos e gincanas internas e externas envolvendo as 

crianças; interagir com os demais monitores buscando ações conjuntas; manter-se informado sobre os conteúdos e 

atividades propostas, bem como manter-se atualizado por meio de pesquisas de modo que contribua para o bom 

andamento e aproveitamento junto às crianças e adolescente dentro do programa/projeto ao qual foi designado pelos 

superiores; zelar pela conservação e guarda dos equipamentos e materiais, bem como do espaço físico a ser utilizado; 

desempenhar demais atividades correlatas ao cargo mediante solicitações de seus superiores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Concurso Público nº 001/2018 - PMSA     Página 30 de 40 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA 

 E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

ANEXO II – DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018                                                                                                                                            

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

ADVOGADO I 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 

Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 

classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 

sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego 

de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego 

do que e do se. 

Matemática: Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática 

Qualitativa. Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. 

Análise Combinatória e Probabilidade. Porcentagem. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de 

pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Geometria plana e espacial. 

Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus. Inequações de 1º e 2º grau. Funções de 1º e 2° grau. 

Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. Polinômios.  

Conhecimentos Específicos: Direito Constitucional: Constituição: conceito, conteúdo e classificações. Poder constituinte 

originário e derivado. Aplicabilidade e eficácia das normas constitucionais. Interpretação das normas constitucionais.  Dos 

princípios fundamentais. Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres individuais e coletivos, dos direitos 

sociais, dos direitos de nacionalidade, dos direitos políticos. Do mandado de segurança. Da organização do Estado: da 

organização político-administrativa; da União; dos Estados Federados; dos Municípios: organização, competência e 

responsabilidades; da intervenção do Estado no Município. Da repartição das competências. Do Poder Legislativo: 

composição e atribuições; do processo legislativo; da fiscalização; do Tribunal de Contas. Do Poder Executivo. Do Poder 

Judiciário: do Supremo Tribunal Federal; do Superior Tribunal de Justiça; dos Tribunais e juízes dos Estados; das funções 

essenciais à justiça. Do controle da constitucionalidade: controle difuso e concentrado; Ação Declaratória de 

Constitucionalidade, Ação Direta de Inconstitucionalidade, Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, 

Inconstitucionalidade por Omissão e Mandado de Injunção; o controle de constitucionalidade das leis municipais. Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Direito Administrativo: Princípios constitucionais e infraconstitucionais do Direito Administrativo. Administração Pública: 

conceito, estrutura, poderes e deveres do administrador público. Administração Pública direta e indireta. Agências 

Reguladoras. Controle da Administração Pública. Ato administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies; 

discricionariedade e vinculação; extinção dos atos administrativos: invalidação e revogação; controle jurisdicional. Poderes 

da administração: Poder vinculado, discricionário, hierárquico, disciplinar e regulamentar. Poder de polícia. Bens públicos: 

regime jurídico e classificação; formas de utilização, concessão, permissão e autorização de uso; desafetação e alienação. 

Desapropriação: conceito. Desapropriação por utilidade pública, necessidade pública, interesse social. Indenização. 

Desapropriação indireta. Limitações administrativas. Função social da propriedade. Processo Administrativo. Serviços públicos: 

conceito, classificação, regulamentação, formas e competência de prestação; concessão e autorização dos serviços 

públicos; parcerias público-privadas (Lei n.º 11.079/2004). Agentes públicos. Servidores públicos: conceito, categorias, direitos 

e deveres; regime jurídico. Cargo, emprego e função: normas constitucionais, provimento, vacância. Responsabilidades dos 

agentes públicos: civil, administrativa e criminal. Processo administrativo disciplinar. Regime previdenciário do servidor público. 

Concurso público. Licitações e contratos na administração pública. Responsabilidade Extracontratual do Estado. 

Responsabilidade pelos atos danosos praticados pelos agentes públicos. Responsabilidade pela omissão ou deficiência de 

serviço. Excludentes de responsabilidade. Responsabilidade civil pessoal dos agentes públicos. Improbidade administrativa. 

Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967. 

Direito Civil: Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro: vigência, aplicação da lei no tempo e no espaço, integração e 

interpretação. Das pessoas naturais e jurídicas: Personalidade, Capacidade. Pessoas jurídicas de direito público e privado. Do 

domicílio. Dos bens: classificação. Fatos jurídicos. Do negócio jurídico: classificação, elementos, validade e defeitos. Do ato 

jurídico lícito e ilícito. Da prescrição e da decadência. Das obrigações e suas modalidades. Adimplemento e extinção das 

obrigações. Inadimplemento das obrigações. Dos contratos: dos contratos em geral. Das espécies de contratos: compra e 

venda; troca ou permuta; empréstimo; locação. Da responsabilidade civil. Posse: conceito, classificação, aquisição, perda, 

efeitos e proteção. Propriedade: função social da propriedade, espécies, aquisição e perda. Usucapião. Lei de Registros 

Públicos. 

Direito Processual Civil: Princípios constitucionais do processo. Das normas fundamentais e da aplicação das normas do 

Processo Civil. Da competência. Das partes e dos procuradores. Da intervenção de terceiros: da assistência, do litisconsórcio, 

da denunciação da lide, do chamamento ao processo, do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, do 

Amicus Curiae. Do Juiz e dos Auxiliares da Justiça. Dos Atos Processuais: da forma, do tempo e do lugar dos atos processuais: 

da forma dos atos processuais; do tempo e do lugar dos atos processuais; dos prazos. Da comunicação dos Atos Processuais: 

citação e intimação. Da tutela provisória: tutela de urgência e tutela de evidência. Da formação, da suspensão e da 

extinção do processo. Parte Especial: Do procedimento comum: da petição inicial; da improcedência liminar do pedido; da 

audiência de conciliação ou de mediação; da contestação; da reconvenção; da revelia; do julgamento conforme o estado 

do processo; da audiência de instrução e julgamento; das provas; da sentença e da coisa julgada; da liquidação de 

sentença. Do cumprimento da sentença: disposições gerais; do cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de 

obrigação de pagar quantia certa pela fazenda pública. Dos procedimentos especiais: das ações possessórias; dos 

embargos de terceiro; da ação monitória. Dos procedimentos de jurisdição voluntária: das disposições gerais; da notificação 
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e da interpelação. Do processo de execução: da execução em geral. Das diversas espécies de execução: disposições 

gerais; da execução das obrigações de fazer e não fazer; da execução por quantia certa; da execução contra a fazenda 

pública. Dos embargos à execução. Da ordem dos processos e dos processos de competência originária dos tribunais: 

disposições gerais; do conflito de competências; da ação rescisória; do incidente de resolução de demandas repetitivas; da 

reclamação. Dos recursos.  

Direito Tributário: Sistema constitucional tributário. Princípios constitucionais tributários. Repartição constitucional de receitas 

tributárias. Conceito de tributo. Espécies de tributos. Natureza jurídica específica dos tributos. Competência tributária. 

Imunidades. Fontes do direito tributário. Obrigação tributária: disposições gerais; fato gerador; capacidade tributária ativa e 

passiva; sujeição passiva tributária: contribuinte; responsável tributário; substituição tributária; responsabilidade tributária: 

pessoal, dos sucessores e de terceiros. Denúncia espontânea. Crédito tributário: lançamento e suas modalidades; revisão do 

lançamento; suspensão, extinção e exclusão; garantias e privilégios; preferências. Administração tributária: fiscalização, 

dívida ativa, certidões. Processo administrativo tributário. Processo judicial tributário: execução fiscal; ação anulatória de 

débito fiscal; ação de repetição de indébito; ação de consignação em pagamento; ação declaratória; medida cautelar 

fiscal; mandado de segurança. Tributos de competência municipal.  

Direito Financeiro: Princípios do direito financeiro. O orçamento público: princípios orçamentários; Leis orçamentárias; 

fiscalização orçamentária; Lei de Responsabilidade Fiscal. Receita Pública: conceito; classificação das receitas públicas; 

aplicação da Lei de Responsabilidade Fiscal. Despesa Pública: conceito; classificação; aplicação da Lei de 

Responsabilidade Fiscal.  

Direito do Trabalho: Dos princípios e fontes do Direito do Trabalho. Dos direitos constitucionais dos trabalhadores (art. 7º da 

CF/88). Da relação de trabalho e da relação de emprego: requisitos e distinção. Dos sujeitos do contrato de trabalho stricto 

sensu: do empregado e do empregador; conceito e caracterização; dos poderes do empregador no contrato de trabalho. 

Responsabilidade solidária e subsidiária de empresas; sucessão de empresas; terceirização. Do contrato individual de 

trabalho: conceito, classificação e características. Da alteração do contrato de trabalho: alteração unilateral e bilateral; o 

jus variandi. Da suspensão e interrupção do contrato de trabalho: caracterização e distinção. Da rescisão do contrato de 

trabalho: das justas causas; da despedida indireta; da dispensa arbitrária; da culpa recíproca; da indenização. Do aviso 

prévio. Da estabilidade e garantias provisórias de emprego: das formas de estabilidade; da despedida e da reintegração de 

empregado estável. Da duração do trabalho: da jornada de trabalho; dos períodos de descanso; do intervalo para repouso 

e alimentação; do descanso semanal remunerado; do trabalho noturno e do trabalho extraordinário; do sistema de 

compensação de horas. Do salário-mínimo: irredutibilidade e garantia. Das férias: do direito a férias e da sua duração; da 

concessão e da época das férias; da remuneração e do abono de férias. Do salário e da remuneração: conceito e 

distinções; composição do salário; modalidades de salário; formas e meios de pagamento do salário; 13º salário. Da 

equiparação salarial; do princípio da igualdade de salário; do desvio de função. Do FGTS. Da prescrição e decadência. 

Segurança e Higiene do Trabalho. Periculosidade e Insalubridade. Acidente do Trabalho e Moléstia Profissional. Da proteção 

ao trabalho do menor. Da proteção ao trabalho da mulher: da estabilidade da gestante; da licença-maternidade. Do direito 

coletivo do trabalho: da liberdade sindical; da organização sindical: conceito de categoria; categoria diferenciada; das 

convenções e acordos coletivos de trabalho. Do direito de greve; dos serviços essenciais. Das Comissões de Conciliação 

Prévia.  

Direito Processual do Trabalho: Da Justiça do Trabalho: organização e competência. Das Varas do Trabalho, dos Tribunais 

Regionais do Trabalho e do Tribunal Superior do Trabalho: jurisdição e competência. Do processo judiciário do trabalho: 

princípios gerais do processo trabalhista (aplicação subsidiária do CPC). Dos atos, termos e prazos processuais. Das partes e 

Procurador Municipal; do juspostulandi; da substituição e representação processuais; da assistência judiciária; dos honorários 

de advogado. Das nulidades. Das exceções. Das audiências: de conciliação, de instrução e de julgamento; da notificação 

das partes; do arquivamento do processo; da revelia e confissão. Das provas. Dos dissídios individuais: da forma de 

reclamação e notificação; da reclamação escrita e verbal; da legitimidade para ajuizar. Do procedimento ordinário e 

sumaríssimo. Dos procedimentos especiais: inquérito para apuração de falta grave, ação rescisória e mandado de 

segurança. Da sentença e da coisa julgada; da liquidação da sentença: por cálculo, por artigos e por arbitramento. Dos 

dissídios coletivos: extensão, cumprimento e revisão da sentença normativa. Da execução: execução provisória; execução 

por prestações sucessivas; execução contra a Fazenda Pública; execução contra a massa falida. Da citação; do depósito da 

condenação e da nomeação de bens; do mandado e penhora; dos bens penhoráveis e impenhoráveis; da 

impenhorabilidade do bem de família (Lei n.º 8.009/90). Dos embargos à execução; da impugnação à sentença; dos 

embargos de terceiro. 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 

gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 

(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 

Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; 

Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e proporção; Regra de três; Porcentagem e juros; 

Operações com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Santa Amélia – PR e do estado do 

Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 

Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e 

Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

Conhecimentos Específicos: Processo saúde-doença. Vigilância em saúde, prevenção de doenças e promoção de saúde 

Sistema Único de Saúde (lei 8080/90). Saneamento básico e saúde. Práticas de campo: reconhecimento de problemas de 

saúde e fatores de risco. Doença e meio ambiente: agentes patológicos e ciclos vitais - endemias e doenças reemergentes. 

Trabalho e saúde - prevenção de doenças associadas ao trabalho. Cuidados e medidas de controle do calazar. Dengue. 

Esquistossomose e Doença de Chagas. 

ANALISTA DE OBRAS 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
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desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 

Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 

classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 

sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego 

de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego 

do que e do se. 

Matemática: Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática 

Qualitativa. Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. 

Análise Combinatória e Probabilidade. Porcentagem. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de 

pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Geometria plana e espacial. 

Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus. Inequações de 1º e 2º grau. Funções de 1º e 2° grau. 

Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. Polinômios.  

Conhecimentos Específicos: Leitura e interpretação de Projetos arquitetônicos: plantas, cortes, elevação, locações, 

urbanização / paisagismo, detalhamento, layout, desenhos em perspectivas e detalhes executivos. Leitura e interpretação 

de Instalações prediais: dimensionamento de instalações hidro-sanitárias; dimensionamento de instalações elétricas; 

elementos estruturais (lajes, vigas, pilares e fundações); escadas e reservatórios. Leitura e interpretação de Orçamento de 

obras: composição de BDI, composição de cronograma físico e físico-financeiro, composição de orçamento quantitativo e 

financeiro, custo unitário básico (CUB), orçamento estimativo. Leitura e interpretação de Canteiro de obras: interpretação de 

levantamento topográfico; layout; locação de fundações, baldrames e pilares. Especificações de serviços e materiais. 

Características e propriedades dos materiais de construção. Conhecimentos básicos em: representação gráfica de 

arquitetura; simbologia e convenções técnicas; desenho geométrico; geometria descritiva; Código de Posturas do Município 

– Lei Complementar nº 07/2012; Lei 69/2011 – LEG; Lei de Uso de Ocupação de Solo – Lei Complementar nº 03/2010; Código 

Sanitário – Lei Complementar nº 08/2010; Legislação e Normas Técnicas de Desenho. 

ASSISTENTE SOCIAL 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 

Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 

classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 

sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego 

de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego 

do que e do se. 

Matemática: Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática 

Qualitativa. Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. 

Análise Combinatória e Probabilidade. Porcentagem. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de 

pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Geometria plana e espacial. 

Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus. Inequações de 1º e 2º grau. Funções de 1º e 2° grau. 

Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. Polinômios.  

Conhecimentos Específicos: Fundamentos do serviço social. Política social. Seguridade social. Reforma sanitária. Serviço social 

na contemporaneidade: dimensões históricas, teórico metodológicas e ético-políticas no contexto atual do Serviço Social. 

Serviço Social e família: diversidade e multiplicidade dos arranjos familiares e direitos geracionais. Serviço Social no Processo 

de reprodução de Relações Sociais. Questão social e Serviço social. Planejamento em serviço social: alternativas 

metodológicas de processos de planejamento, monitoramento e avaliação – formulação de programas, projetos e planos; 

processo de trabalho do Assistente Social. Instrumentalidade do Serviço Social. Pesquisa em Serviço Social. Indicadores 

Sociais. Elaboração de laudos, pareceres e relatórios sociais. Trabalho em rede. Interdisciplinaridade. Atribuições do Assistente 

Social na Saúde. Serviço Social na década de 90. Gestão democrática na Saúde. Legislação: SUAS (Sistema Único de 

Assistência Social); LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social); Código de Ética Profissional do Assistente Social; Lei de 

Regulamentação da Profissão de Assistente Social e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei da Saúde - SUS. Lei 

Maria da Penha. Estatuto do Idoso. Diretrizes Curriculares do Curso de Serviço Social ABEPSS e MEC, Constituição Federal, 

Humaniza SUS, Conselho Federal de Medicina. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO II 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 

Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 

classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 

sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 

Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 

operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema 

métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta 

e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e compostos; Cálculos 

algébricos: expressões algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, cálculos com potências e 

radicais, expoentes fracionários e negativos, resoluções de equações de primeiro e segundo graus, resolução de problemas. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Santa Amélia – PR e do estado do 

Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 

Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e 

Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

Conhecimentos Específicos: Organização do ambiente de trabalho. Processos administrativos: conceito, princípios, fases 

(planejamento, organização, direção e controle) e modalidade. Ética na Administração Pública. Sistema de Informações 

Organizacionais. Direito Administrativo: Atos Administrativos, Contratos Administrativos, Bens Públicos, Serviços Públicos, 

Licitação, Processo Administrativo Disciplinar e Responsabilidade do Agente Público. Administração de Recursos Humanos. 

Métodos e técnicas de pesquisa. Orçamentos. Atendimento ao Público nas Organizações. Correspondência comercial 
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(recepção e emissão). Redação Oficial: Características e normas da Correspondência Oficial (formas de cortesia, formas e 

expressões de tratamento, vocativos, emprego dos pronomes de tratamento e endereçamento). O Padrão Ofício. 

Características e definições dos Atos Oficiais (alvará, ata, certidão, circular, comunicado, decreto, edital, memorando, ofício, 

portaria e requerimento). Arquivologia: Definição e função dos arquivos. Princípios de Arquivologia. Ciclo vital arquivístico. 

Organização e administração de arquivos. Fases da gestão de documentos. Métodos de arquivamento. Classificação dos 

documentos. Relacionamento interpessoal. Comunicação (conceitos, princípios, sistemas). Conhecimentos sobre 

recebimento, armazenamento e distribuição de produtos. 

CIRURGIÃO DENTISTA 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 

Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 

classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 

sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego 

de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego 

do que e do se. 

Matemática: Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática 

Qualitativa. Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. 

Análise Combinatória e Probabilidade. Porcentagem. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de 

pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Geometria plana e espacial. 

Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus. Inequações de 1º e 2º grau. Funções de 1º e 2° grau. 

Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. Polinômios. 

Conhecimentos Específicos: Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Índices 

epidemiológicos específicos em saúde bucal. Saúde Pública: organização dos Serviços de Saúde no Brasil - SUS: legislação, 

princípios, diretrizes, estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e de vigilância epidemiológica 

e sanitária. ESF – Estratégia Saúde Família (objetivos, funções e atribuições). Biogênese das dentições. Diagnóstico e plano de 

tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames complementares. 

Materiais restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de vidro. - Materiais 

protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos preventivos: educação em saúde, tratamento restaurador atraumático, 

adequação do meio, selantes, restaurações preventivas, uso de fluoretos em Odontologia. Cariologia: características clínicas 

das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, microrganismos cariogênicos, diagnóstico da 

atividade de cárie. Inter-relação dentística – periodontia. Controle químico e mecânico do biofilme dentário. Periodontia: 

gengivite e periodontite – diagnóstico prevenção e tratamento não cirúrgico. Cirurgia Oral menor: exodontias, ulectomia e 

ulotomia, frenectomia. Odontopediatria: promoção de saúde bucal em bebês e crianças, educação em saúde, cariologia, 

uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, ART), materiais dentários em Odontopediatria, radiologia em 

Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bite-wing, Clark). Urgências em Odontologia: traumatismos na dentadura 

decídua e permanente; urgências endodônticas e periodontais. Atendimento de pacientes com necessidades especiais. 

Farmacologia e terapêutica em Odontologia: anticoagulantes, analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, 

interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações e contraindicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas 

de anestesia, doses. Diagnóstico e Patologia Oral, Câncer Bucal, prevenção, diagnóstico e conduta, lesões cancerizáveis. 

CONTADOR I 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 

Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 

classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 

sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego 

de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego 

do que e do se. 

Matemática: Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática 

Qualitativa. Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. 

Análise Combinatória e Probabilidade. Porcentagem. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de 

pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Geometria plana e espacial. 

Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus. Inequações de 1º e 2º grau. Funções de 1º e 2° grau. 

Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. Polinômios. 

Conhecimentos Específicos: Contabilidade Geral: Conceito, objetivos, campo de atuação, princípios fundamentais e as 

normas brasileiras de contabilidade. O Sistema de informações contábeis. Patrimônio: formação, composição, Ativo, Passivo 

e Patrimônio Líquido, Equações e Variações Patrimoniais. Escrituração: Plano de Contas e Lançamentos Contábeis - Métodos, 

Sistemas e Elementos básicos. Receitas, Despesas. Principais aspectos Contábeis das Contas Patrimoniais: Ajustes de Exercícios 

Anteriores. Operações com mercadorias, Avaliação dos Estoques. Tributos incidentes sobre compras e vendas de 

mercadorias/produtos. Tributos incidentes sobre a folha de pagamento. Ativos Permanentes: pelo método do custo e de 

equivalência patrimonial. Depreciação, Amortização e Exaustão. Reservas, Provisões e Retenção de Lucros: conceitos, tipos, 

contabilização e apresentação. Variações Monetárias Ativas e Passivas. Reavaliação de Ativos. Ações na Tesouraria, 

Dividendos. Estrutura e Elaboração das Demonstrações Contábeis: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 

Exercício, Demonstração do Fluxo de Caixa, Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido, Demonstração do Valor 

Adicionado - conceitos, objetivos e forma de apresentação. Procedimentos contábeis: duplicatas descontadas, despesas 

antecipadas, empréstimos e financiamentos, provisão para o imposto de renda e contribuição social. Contabilidade de 

Custos: Conceitos, terminologia e nomenclatura usada, classificação; Esquema básico da contabilidade de custos; critérios 

de custeio por absorção e direto ou variável; custeio baseado em atividades; contribuição marginal; Margem de 

Contribuição e limitações na capacidade de produção; relação custo/volume/lucro; Ponto de Equilíbrio; Margem de 

Segurança. Contabilidade e Finanças Publicas: Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Publico - NBC T 16; 

Plano de Contas do Setor Público; Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público e Notas Explicativas; Noções de 
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Orçamento Público: conceito, noções gerais, campo de atuação. Orçamento Público: Orçamento Anual, Ciclo 

Orçamentário, Exercício Financeiro, Princípios Orçamentários, Créditos Adicionais. Orçamento-Programa, Receita Pública: 

Conceito, Receita Orçamentária e Extra-orçamentária. Classificação orçamentária. Estágios da Receita. Dívida Ativa. 

Despesa Pública: Conceito - Despesa Orçamentária e Extra-orçamentária. Classificação Orçamentária. Estágios da Despesa. 

Restos a Pagar ou Dívida Passiva. Adiantamento ou Suprimento de Fundos. Despesas de Exercício Anteriores. Dívida Pública. 

Código de ética do contador. Legislação Contábil e Financeira: Lei 6404/76; Lei 4320/64. Lei 8666/93; Lei Complementar 

101/00; Lei 10520/02; Lei Complementar 131/09; Fiscalização e Prestação de Informações: Controles Internos e Externos; 

Prestação de Contas e Informações ao Tribunal de Contas. 

ENFERMEIRO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 

Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 

classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 

sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego 

de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego 

do que e do se. 

Matemática: Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática 

Qualitativa. Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. 

Análise Combinatória e Probabilidade. Porcentagem. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de 

pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Geometria plana e espacial. 

Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus. Inequações de 1º e 2º grau. Funções de 1º e 2° grau. 

Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. Polinômios. 

Conhecimentos Específicos: Sistema Único de Saúde (Legislações e Portarias). Planejamento em saúde; Código de Ética dos 

Profissionais de Enfermagem; Política Nacional de Atenção Básica; Diretrizes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF); 

Prevenção e Promoção a Saúde; Política Nacional de Humanização; Atividades de Capacitação em Serviço; Aleitamento 

Materno; Biossegurança nas Ações de Saúde; Ações de enfermagem na promoção da Saúde infantil; Parâmetros de 

crescimento e desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias; Assistência de enfermagem à criança com diarreia 

aguda e desidratação; Transtornos mais comuns na infância; Saúde da Mulher: Assistência de enfermagem no pré–natal; 

Distúrbios ginecológicos da puberdade até o climatério; Sexualidade da mulher e autocuidado; Saúde da Mulher no curso 

da vida; Doenças crônicas não transmissíveis: Educação para o auto–cuidado; Tratamento de feridas; Cuidados com o 

paciente portador de patologias da vias respiratórias; Infecção das vias aéreas superiores; pneumonia; DPOC; Assistência a 

pacientes com distúrbios cardíacos: angina; infarto do miocárdio; pericardite; O processo de envelhecimento nos aspectos 

fisiológicos, sociais e patológicos; Vigilância em Saúde; Perfil epidemiológico da comunidade; Sistemas de Informação em 

Saúde; Enfermagem Perioperatória; Enfermagem em urgência e emergência: Controle do choque hipovolêmico; 

envenenamento; ferimentos; hipotermia e hipertermia; medidas de ressuscitação em emergência; prioridades e princípios do 

tratamento de emergência; controle de hemorragia; abuso de substâncias químicas. 

FISIOTERAPEUTA 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 

Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 

classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 

sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego 

de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego 

do que e do se. 

Matemática: Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática 

Qualitativa. Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. 

Análise Combinatória e Probabilidade. Porcentagem. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de 

pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Geometria plana e espacial. 

Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus. Inequações de 1º e 2º grau. Funções de 1º e 2° grau. 

Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. Polinômios. 

Conhecimentos Específicos: Conhecimento e procedimentos de prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas, 

avaliação e diagnóstico fisioterápicos, promoção da saúde e qualidade de vida, fiscalização de locais e processos de 

trabalho, visitas domiciliares e hospitalares, capacitação na área de saúde do trabalhador, atenção básica em saúde do 

trabalhador, vigilância em saúde do trabalhador, pareceres, informes técnicos e relatórios; noções de cinesiologia e 

biomecânica, propedêutica fisioterapêutica. Processos terápicos (hidroterapia, massoterapia, eletrotermofototerapia.), 

órteses e próteses, anatomia, fisiologia, fisiologia do exercício e fisiopatologia, tratamento fisioterapêutico nas lesões 

desportivas. Prevenção de lesões desportivas. Procedimentos fisioterápicos (neurológicos e neuropediátricos, ortopédicos e 

traumatológicos, cardiológicos, pneumológicos, ginecológicos e obstétricos), geriatria. 

FONOAUDIÓLOGO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 

Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 

classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 

sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego 

de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego 

do que e do se. 

Matemática: Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática 

Qualitativa. Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. 

Análise Combinatória e Probabilidade. Porcentagem. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de 

pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Geometria plana e espacial. 
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Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus. Inequações de 1º e 2º grau. Funções de 1º e 2° grau. 

Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. Polinômios. 

Conhecimentos Específicos: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, 

controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 

Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, 

Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de 

ética médica. Mecanismos físicos da comunicação oral. Desenvolvimento da linguagem infantil. Aspectos teóricos, 

anatomofisiológicos e os atrasos de linguagem em uma perspectiva pragmática. Prevenção dos distúrbios da comunicação 

oral e escrita, voz e audição. Distúrbios e alterações da linguagem oral e escrita, fala, voz, audição, fluência e deglutição. 

Avaliação, classificação e tratamento dos distúrbios da voz, fluência, audição, transtornos da motricidade oral e linguagem. 

Processamento auditivo central. Atuação fonoaudiológica na área materno‐infantil. Enfoque fonoaudiológico na prática da 

amamentação. Transtornos de linguagem associados a lesões neurológicas. Atuação do fonoaudiólogo no ambiente 

hospitalar. 

GUARDIÃO NOTURNO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 

gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 

(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 

Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; 

Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e proporção; Regra de três; Porcentagem e juros; 

Operações com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Santa Amélia – PR e do estado do 

Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 

Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e 

Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 

Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 

classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 

sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego 

de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego 

do que e do se. 

Matemática: Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática 

Qualitativa. Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. 

Análise Combinatória e Probabilidade. Porcentagem. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de 

pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Geometria plana e espacial. 

Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus. Inequações de 1º e 2º grau. Funções de 1º e 2° grau. 

Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. Polinômios. 

Conhecimentos Específicos: Cuidados gerais com o paciente em medicina interna. Doenças cardiovasculares: hipertensão 

arterial, cardiopatia isquêmica, insuficiência cardíaca, miocardiopatias e valvulopatias e arritmias cardíacas. Doenças 

pulmonares: asma brônquica e doença pulmonar obstrutiva crônica, embolia pulmonar, pneumonias e abscessos 

pulmonares. Doenças gastrointestinais e hepáticas: e insuficiência úlcera péptica, doenças intestinais inflamatórias e 

parasitárias, diarreia, colelitíase e colecistite, pancreatite, hepatites virais e hepatopatias tóxicas hepatopatias crônicas. 

Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, síndrome nefrótica e litíase renal. Doenças endócrinas: 

diabetes mellitus, hipotireoidismo e hipertireoidismo, tireoidite e nódulos tireoidianos. Doenças reumáticas: artrite reumatoide, 

espondiloartropatias e gota. Doenças infecciosas e terapia antibiótica. Exames complementares invasivos e não-invasivos de 

uso corriqueiro na prática clínica diária. Emergências clínicas. Controle de infecções hospitalares. Doenças neurológicas, 

AVC, polirradiculoneurites, polineurites e doenças periféricas. Doenças degenerativas e infecciosas do SNC. 

MÉDICO VETERINÁRIO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 

Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 

classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 

sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego 

de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego 

do que e do se. 

Matemática: Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática 

Qualitativa. Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. 

Análise Combinatória e Probabilidade. Porcentagem. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de 

pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Geometria plana e espacial. 

Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus. Inequações de 1º e 2º grau. Funções de 1º e 2° grau. 

Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. Polinômios. 

Conhecimentos Específicos: Conhecimento e procedimentos em assistência técnico-sanitária a animais. Assessoramento em 

técnicas de manejo nutricional e sanitário a criatórios de animais de produção, de companhia, silvestres e exóticos. Manejo 

sanitário e inspeção de produtos de origem animal em seu ciclo completo, desde a sua obtenção até sua comercialização. 

Elaboração, aplicabilidade e controle de calendário de imunização de doenças com potencial zoonótico e sem potencial 

zoonótico dos animais. Conhecimento sobre perícia veterinária a fim de revelar qualquer tipo de intervenção dolosa, quando 

de exposições animais e ou competições das quais participem animais. 

MOTORISTA 
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Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 

gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 

(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 

Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; 

Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e proporção; Regra de três; Porcentagem e juros; 

Operações com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Santa Amélia – PR e do estado do 

Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 

Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e 

Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

NUTRICIONISTA 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 

Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 

classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 

sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego 

de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego 

do que e do se. 

Matemática: Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática 

Qualitativa. Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. 

Análise Combinatória e Probabilidade. Porcentagem. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de 

pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Geometria plana e espacial. 

Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus. Inequações de 1º e 2º grau. Funções de 1º e 2° grau. 

Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. Polinômios.  

Conhecimentos Específicos: Conhecimento e procedimentos de assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e 

enfermos). Organograma de Unidades de Alimentação e Nutrição. Controle higiênico-sanitário de edificações e instalações. 

Educação e orientação nutricional, produção e o consumo dos alimentos saudáveis. Controle e prevenção dos distúrbios 

nutricionais; necessidades nutricionais referentes a patologias relacionadas à alimentação e à nutrição.  Avaliação 

antropométrica. Vigilância sanitária (Portaria nº 326, de 30 de julho de 1997 da ANVISA) em estabelecimentos que distribuam, 

fabriquem ou comercializem alimentos, pareceres, informes técnicos e relatórios. Recomendações nutricionais para idosos, 

adulto e pediatria. Fisiologia e metabolismo da nutrição. Microbiologia dos alimentos. Saúde pública. Alimentos dietéticos 

(funcionais) e alternativos. Administração de serviços de alimentação; planejamento do serviço de nutrição e dietética; 

aspectos físicos do serviço de nutrição e dietética; critérios para elaboração de cardápios. Controle higiênico- sanitário dos 

alimentos.  Análise de perigos e pontos críticos de controle (APPCC). Avaliação nutricional hospitalar e ambulatorial, 

dietoterapias. Resolução 63 (Regulamento Técnico para a Terapia de Nutrição Enteral). 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 

gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 

(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 

Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; 

Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e proporção; Regra de três; Porcentagem e juros; 

Operações com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Santa Amélia – PR e do estado do 

Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 

Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e 

Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

PEDREIRO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 

gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 

(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 

Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; 

Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e proporção; Regra de três; Porcentagem e juros; 

Operações com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Santa Amélia – PR e do estado do 

Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 

Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e 

Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

PROFESSOR DE ARTES (LICENCIATURA) 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 

Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 

classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 

sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego 

de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego 

do que e do se. 

Matemática: Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática 

Qualitativa. Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. 
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Análise Combinatória e Probabilidade. Porcentagem. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de 

pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Geometria plana e espacial. 

Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus. Inequações de 1º e 2º grau. Funções de 1º e 2° grau. 

Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. Polinômios 

Conhecimentos Específicos: História do ensino das artes visuais no Brasil. Principais correntes das artes visuais no Brasil. 

Educação, multiculturalismo e interdisciplinaridade nas artes visuais. Ensino não formal nas artes visuais. Abordagens 

metodológicas do ensino das artes visuais. Artista-professor e professor-artista. Processos artísticos do professor e sua prática 

educativa. Expressões plásticas e ordenações visuais e perceptivas nos espaços bi e tridimensionais. Fundamentos de Arte 

Educação. Arte e o desenvolvimento da criatividade. A metodologia do ensino de arte nas diferentes áreas e sua relação 

com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sociocultural. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (LICENCIATURA) 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 

Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 

classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 

sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego 

de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego 

do que e do se. 

Matemática: Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática 

Qualitativa. Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. 

Análise Combinatória e Probabilidade. Porcentagem. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de 

pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Geometria plana e espacial. 

Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus. Inequações de 1º e 2º grau. Funções de 1º e 2° grau. 

Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. Polinômios 

Conhecimentos Específicos: Educação Física e sociedade. Fundamentos didático-pedagógicos da educação física. 

Crescimento e desenvolvimento. Aspectos da aprendizagem motora. Aspectos sócio-históricos da educação física. Política 

educacional e educação física. Cultura e educação física. Aspectos da competição e cooperação no cenário escolar. 

Educação Física e os Parâmetros Curriculares Nacionais da Educação Básica. Educação Física na Área de Linguagens, 

Códigos e suas Tecnologias. Educação Física como componente curricular na Educação Básica. Educação Física e suas 

Abordagens: intenção, fundamentos, objetos de estudo e função na educação física escolar. Planejamento e Avaliação em 

Educação Física Escolar. Esporte Escolar: o processo de Ensino-Aprendizagem. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 

Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 

classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 

sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 

Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 

operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema 

métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta 

e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e compostos; Cálculos 

algébricos: expressões algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, cálculos com potências e 

radicais, expoentes fracionários e negativos, resoluções de equações de primeiro e segundo graus, resolução de problemas. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Santa Amélia – PR e do estado do 

Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 

Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e 

Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

Conhecimentos Específicos: Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil – introdução, formação pessoal e social e 

conhecimento de Mundo. Movimento. Música. Artes visuais. Linguagem oral e escrita. Natureza e sociedade. Raciocínio 

lógico e Matemático. Desenvolvimento infantil. Concepções de infância. O desenvolvimento segundo o Piaget. Os estágios 

de desenvolvimento cognitivo da criança: estágio sensório-motor, estágio pré-operatório. Fases psicossexuais do 

desenvolvimento (FREUD). O desenvolvimento mental da criança. A história das Creches (no Brasil, na Europa e nos EUA). 

Estatuto da criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8069, de 13/07/90). A educação na legislação brasileira atual (Lei 

Federal nº 9394 de 20/12/96). Diretrizes curriculares Nacionais para Educação Infantil (Resolução n.º 5, de 17/12/2009). Teoria 

das inteligências múltiplas. Pedagogia históricocrítica. Gestão democrática e participativa. Metodologia da Língua 

portuguesa: parâmetros curriculares nacionais — Língua portuguesa. Alfabetização: relações entre letramento e 

alfabetização. Abordagens interacionista e sociointeracionista. Psicogênese da língua escrita: concepção e evolução da 

escrita. Aspectos linguísticos: linguagem, língua e fala; origem e evolução. Aspectos psicolinguísticos: aquisição da 

linguagem, usos e funções, diferentes classificações. Aspectos sociolinguísticos: função social da linguagem, variantes 

linguísticas, padrão culto, padrão popular, variantes sociológicas. Leitura: objetivos, aspectos cognitivos (conhecimentos 

prévio, expectativas e estratégias de processamento de texto), tipo de leitura (informativa, formativa e literária). Interação 

leitor e texto. Noções básicas de intertextualidade. Avaliação em leitura. Literatura: objetivos da literatura no primeiro e no 

segundo ciclos, relações entre a arte e literatura, a biblioteca no contexto escolar, biblioteca de classe. Produção de texto: 

objetivos, texto oral X texto escrito. Tipos de textos. Prática textual na sala de aula. Análise de erros. Avaliação de produção 

de textos. Conhecimentos linguísticos: objetivos. Língua falada X língua escrita. Gramática de uso X gramática formal. 

Metodologia da Raciocínio lógico e Matemático: Concepções sobre aquisição/construção do conhecimento matemático. 

O conceito de espaço e o ensino da geometria: a criança e o espaço tridimensional em que vive. Abordagem intuitiva dos 

conceitos topológicos e geométricos. O número e a invenção dos sistemas de numeração: a construção do conceito de 

número. Fundamentos dos sistemas posicionais. As operações em números naturais: conceitos fundamentais e propriedades 

estruturais. O ensino dos processos operatórios. Os números racionais: forma de fração: conceitos, representação, operações. 
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Forma decimal: fundamentos, registro, operações. Porcentagem como aplicação do conceito de centésimo. O sistema de 

medidas: a medida como relação entre os números e o universo tridimensional: comprimento, área, volume, massa, 

capacidade. A medida do tempo e sua importância social. A medida de valor. Metodologia de Geografia: grupos sociais; o 

educando: o autoconhecimento e o lugar que o educando ocupa em seu contexto familiar, na escola. O espaço imediato: 

participação do educando como ser social, político e histórico; presença da cultura nos modos de ser e de fazer de seu 

povo. O município: a paisagem local; a vida no campo e na cidade; apropriação e transformação da natureza; o processo 

histórico. Preservação e cuidados com o meio: como o homem usa a natureza e constrói o seu espaço; o processo industrial 

e suas relações no município, no estado e no país. Orientações didáticas para o estudo de História e Geografia no primeiro 

ciclo do Ensino Fundamental. Metodologia de Ciências: domínio do corpo — esquema corporal. Percepção do mundo — os 

sentidos. Saúde, bem-estar e qualidade de vida: doenças preventivas por vacinação; verminoses; doenças mais comuns. O 

corpo: locomoção, digestão, respiração, circulação, reprodução. Meio ambiente: inter-relação entre os seres vivos, equilíbrio 

ecológico, recursos naturais, importância da preservação. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 

Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 

classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 

sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego 

de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego 

do que e do se. 

Matemática: Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática 

Qualitativa. Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. 

Análise Combinatória e Probabilidade. Porcentagem. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de 

pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Geometria plana e espacial. 

Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus. Inequações de 1º e 2º grau. Funções de 1º e 2° grau. 

Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. Polinômios. 

Conhecimentos Específicos: Conhecimento e procedimentos de princípios de ministração do ensino (igualdade de 

condições para o acesso e permanência na escola, liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 

pensamento, a arte e o saber; pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; respeito à liberdade e apreço à 

tolerância, valorização do profissional da educação escolar, gestão democrática, garantia de padrão de qualidade, 

valorização da experiência extraescolar, vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais), elaboração 

e aplicação de proposta pedagógica, elaboração e cumprimento de plano de trabalho, estabelecimento de estratégias de 

desenvolvimento para crianças PNE, articulação escola-comunidade, planejamento, organização e execução de ações 

inerentes ao desenvolvimento integral da criança, acompanhamento e registro do desenvolvimento da criança; criação e 

aplicação de recursos didáticos; noções de organização da educação básica e princípios e fins da educação nacional (LDB 

Lei Federal nº 9394/96), diretrizes curriculares para a educação Infantil e para o ensino fundamental; parâmetros curriculares 

nacionais, tendências pedagógicas na prática escolar. 

PSICÓLOGO I (ESCOLAR) 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 

Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 

classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 

sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego 

de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego 

do que e do se. 

Matemática: Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática 

Qualitativa. Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. 

Análise Combinatória e Probabilidade. Porcentagem. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de 

pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Geometria plana e espacial. 

Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus. Inequações de 1º e 2º grau. Funções de 1º e 2° grau. 

Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. Polinômios. 

Conhecimentos Específicos: Psicoterapia breve. Psicopatologias. Recrutamento e Seleção. Treinamento. Adolescência. 

Concepção interacionista, Piaget e Vygotsky, As etapas do desenvolvimento cognitivo e afetivo. O desenvolvimento de 

crianças e adolescentes. Código de ética da categoria; A psicologia como ciência. Diferentes escolas, diferentes campos de 

atuação e tendências teóricas. Métodos e técnicas de Avaliação Psicológicas. Delimitação histórica do campo teórico da 

Psicopatologia: a visão da psicopatologia Clínica, da Psiquiatria, da Psicanálise e de outras linhas terapêuticas Psicopatologia 

e o método clínico. Modos de funcionamento normal e patológico do psiquismo humano. A ética, sua relação com a cultura 

e sua influência na constituição do psiquismo. Psicologia Social e os Fenômenos de Grupo: a comunicação, as atitudes, o 

processo de socialização, os grupos sociais e seus papéis. Psicologia Institucional e seus métodos de trabalho. Psicologia 

Hospitalar; O psicólogo e a saúde pública. Teorias e técnicas psicoterápicas. Psicoterapias: individuais/Grupal/Familiar; - 

Saúde Mental Comunitária; Políticas públicas de saúde e Saúde Mental. Técnicas de Exame Psicológico. Técnicas de 

Entrevista. Intervenção Diagnóstica. O plano sintomatológico e o estudo das funções psíquicas: o exame psíquico para 

avaliação sintomatológica do estado mental. Psicopatologia médica: quadros clínicos e categorias diagnósticas. 

Psicopatologia médica: a questão do diagnóstico e do prognóstico. Critérios diagnósticos do DSM-IV e do CID-10: 

procedimentos, alcances e limites. A linhagem estrutural neurótica de personalidade: aspectos psicológicos e 

metapsicológicos. A linhagem estrutural psicótica de personalidade: aspectos psicológicos e metapsicológicos. As 

organizações limítrofes de personalidade: aspectos psicológicos e metapsicológicos. Psicopatologia e desenvolvimento 

emocional infantil. A Psicopatologia e o trabalho multidisciplinar. Avanços e tratamentos alternativos ao paciente com 

transtornos graves: hospital dia, moradia assistida, acompanhamento terapêutico. Propostas inclusivas. A Reforma Psiquiátrica 

e a atenção psicossocial no Brasil; Histórico; Legislação específica; As ações assistenciais de saúde mental no contexto atual 
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do SUS; O trabalho em equipe nos serviços de atenção à saúde mental do SUS. Saúde mental e saúde da família no SUS; A 

rede de atenção psicossocial: Organização dos serviços: rede de atenção, psicossocial, planejamento e implantação de 

equipamentos substitutivos (CAPS I, II e III CAPS AD, CAPS I, Residenciais Terapêuticas, Hospital Geral e outros), Movimentos de 

usuários e familiares. Saúde Mental e Saúde da Família. Matriciamento. Núcleo de Atenção à Saúde da Família (NASF); 

Família e Saúde Mental: diferentes leituras, principais discussões. A família e a doença mental: abordagens terapêuticas. 

Linhas de Cuidado em Saúde Mental. Ética dos profissionais de saúde mental: responsabilidades, atribuições, sigilo, 

compromisso com atualização do conhecimento. (Conforme primeiro termo de retificação de 06 de março de 2010). Clínica 

Psicossocial. A abordagem teórico-assistencial do sofrimento psíquico nas perspectivas biomédica e psicossocial. O 

relacionamento terapêutico e os princípios de comunicação como uma tecnologia na atenção psicossocial; Aspectos 

individuais e sócio familiares das práticas em saúde mental. (Conforme primeiro termo de retificação de 06 de março de 

2010). 

PSICÓLOGO II (CRAS) 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 

Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 

classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 

sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego 

de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego 

do que e do se. 

Matemática: Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática 

Qualitativa. Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. 

Análise Combinatória e Probabilidade. Porcentagem. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de 

pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Geometria plana e espacial. 

Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus. Inequações de 1º e 2º grau. Funções de 1º e 2° grau. 

Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. Polinômios. 

Conhecimentos Específicos: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, 

controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 

Endemias/Epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, 

Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, Código de 

ética médica. Relações humanas. Trabalho em equipe interprofissional: relacionamento e competências. Laudos, pareceres 

e relatórios psicológicos, estudo de caso, informação e avaliação psicológica. Análise institucional. Tratamento e prevenção 

da dependência química. Técnicas de entrevista. Psicologia da saúde: fundamentos e prática. Programas em saúde mental: 

atuação em programas de prevenção e tratamento, intervenção em grupos vivenciais e informativos. Ética profissional. 

Educação em saúde. Planejamento e programação, monitoramento e avaliação de programas em saúde. 

PSICÓLOGO III (CLÍNICA) 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 

Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 

classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 

sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego 

de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego 

do que e do se. 

Matemática: Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática 

Qualitativa. Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. 

Análise Combinatória e Probabilidade. Porcentagem. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de 

pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Geometria plana e espacial. 

Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus. Inequações de 1º e 2º grau. Funções de 1º e 2° grau. 

Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. Polinômios. 

Conhecimentos Específicos: História e evolução da psicologia. Processos psíquicos essenciais: consciência, sensação, 

percepção, atenção, memória, emoção, aprendizagem. Pensamento e linguagem. A personalidade em seus fundamentos 

básicos, estruturas e teorias. Desenvolvimento: pressupostos teóricos e ciclos vitais. Aprendizagem: cognitivismo, 

comportamentalismo, psicanálise, humanismo e o processo histórico social. A psicologia social e conceitos básicos: técnicas 

projetivas e psicométricas na avaliação psicológica, a ética da avaliação, os testes de inteligência, aptidões cognitivas e 

personalidade. A psicologia e a saúde: o papel do psicólogo na equipe multidisciplinar. Concepções de saúde e doença. 

Saúde mental no individuo, na família e no trabalho, as psicopatologias. As diferentes abordagens psicoterápicas, temas, 

técnicas e aplicações. Psicologia ocupacional. 

SERVENTE 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 

gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 

(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 

Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; 

Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e proporção; Regra de três; Porcentagem e juros; 

Operações com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Santa Amélia – PR e do estado do 

Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 

Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e 

Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

TÉCNICO DESPORTIVO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
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desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 

Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das 

classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções 

sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego 

de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego 

do que e do se. 

Matemática: Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática 

Qualitativa. Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. 

Análise Combinatória e Probabilidade. Porcentagem. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de 

pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Geometria plana e espacial. 

Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus. Inequações de 1º e 2º grau. Funções de 1º e 2° grau. 

Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. Polinômios. 

Conhecimentos Específicos: Benefícios da prática de esportes. Contextualização sócio–cultural da prática desportiva. Lazer. 

O corpo e o lúdico. Políticas Públicas (lazer e esporte). Atividades de recreação e lazer. Metodologia do treinamento 

desportivo. Compreensão do desenvolvimento motor. Legislação esportiva. Lesões esportivas. Segurança Esportiva. 

Treinamento desportivo. Primeiros socorros. Desempenho competitivo. Primeiros Socorros. Princípios e orientações 

metodológicas para a organização do trabalho pedagógico/didático. Histórico, Regras, Metodologia para inicialização ao 

Basquete Bases cinesiológicas aplicadas ao basquetebol. Crescimento, desenvolvimento e maturação no treinamento. 

Estatística aplicada ao basquetebol. Fisiologia aplicada ao basquetebol. Lesões no basquetebol. Nutrição aplicada ao 

basquetebol. O técnico como um gestor esportivo. Psicologia do esporte aplicado ao basquetebol. Sistemas, estratégias e 

táticas de jogo. Manuseio, empunhadura, drible, passes e recebimentos, arremesso, bandeja e jump, rebote defensivo e 

ofensivo. Treinamento esportivo. Fundamentos individuais de ataque e defesa; a técnica e a tática para o Basquete; 

preparação física do atleta. Condicionamento defensivo. Sistemas ofensivos e defensivos. Teorias dos sistemas defensivos. 

Organização do treinamento. Evolução as regras oficiais. 

TRATORISTA 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 

gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 

(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 

Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; 

Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e proporção; Regra de três; Porcentagem e juros; 

Operações com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Santa Amélia – PR e do estado do 

Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 

Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e 

Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

 

 

 


